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DECRETO (Nº 035/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 035/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Superintendente de Serviços 

Públicos na forma que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Superintendente 

de Serviços Públicos, símbolo CPC-11, o Sr. Domingos Ferreira da Cruz 

Filho .  

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Ana Rita Macedo da Silva 
Sec. de Administração e Finanças 
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DECRETO (Nº 036/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 036/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Raimundo dos Santos Ferreira, símbolo CPCE-02, a Sra. 

Carla Maria dos Santos Silva Adorno dos Santos , vinculada a Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 037/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 037/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal José Guedes, símbolo CPCE-02, a Sra. Catiane Almeida 

Santos Ferreira , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 038/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 038/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Brinquedoteca Minha Mestra, símbolo CPCE-02, a Sra. 

Damile Gomes dos Santos Lopes , vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 6 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 039/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 039/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Maria dos Anjos Andrade Lima, símbolo CPCE-02, a Sra. 

Deilma dos Santos Ferreira , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 040/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 040/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Dr. Jorge Augusto Novis, símbolo CPCE-02, a Sra. Fábia da 

Conceição Machado , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 041/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 041/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretor Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretor da Escola 

Municipal José Sarney, símbolo CPCE-02, o Sr. Fábio Campos da França , 

vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 042/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 042/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretor Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretor da Escola 

Municipal Luís Eduardo Magalhães, símbolo CPCE-01, o Sr. Fábio Gomes 

Vieira , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 043/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 043/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal do Caboclo, símbolo CPCE-02, a Sra. Franciana Firmino da 

Costa , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 044/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 044/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Francisco de Assis Guedes, símbolo CPCE-02, a Sra. Inês 

Silva Santos , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO (Nº 045/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO Nº 045/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Dr. Renato Medrado, símbolo CPCE-02, a Sra. Jacilene 

Maria Ferreira Figueiredo , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO Nº 046/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Ovídio Andrade, símbolo CPCE-02, a Sra. Luciana dos Reis 

Santos Sodré , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO Nº 047/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Presidente Castelo Branco, símbolo CPCE-02, a Sra. Maria 

da Lapa Rebouças Almeida , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO Nº 048/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Gisélia Neiva Santana, símbolo CPCE-02, a Sra. Maria das 

Graças Gonçalves Xavier Vidal , vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO Nº 049/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Presidente Costa e Silva, símbolo CPCE-02, a Sra. Marizete 

Bury dos Santos , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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DECRETO Nº 050/2021 

DE 01 DE MARÇO DE 2021 

 
“Nomeia Diretora Escolar na forma 

que indica.”  

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia , no uso das suas 

atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 811, de 21 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  - Nomeia para o provimento do cargo em comissão de Diretora da 

Escola Municipal Santo Antônio, símbolo CPCE-02, a Sra. Sandra de Sales 

Gonçalves dos Santos , vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º  - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 

prefeitura Municipal.  

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 São Felipe/Bahia, 01 de março de 2021 

 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito 

 
 

Cassio Nunes de Lima 
Sec. Municipal de Educação 
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LEI MUNICIPAL Nº. 833/2021  

DE 26 DE MARÇO DE 2021 

 

“Institui o novo conselho do fundo de 

manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e de valorização do magistério – 

FUNDEB no âmbito do município de São 

Felipe-Bahia e dá outras providências”. 

 

Antônio Jorge Macedo da Silva, Prefeito do Município de São Felipe, Estado 

da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 96, da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que o plenário da Câmara de Vereadores 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de São Felipe-Ba o novo 

Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização do Magistério - FUNDEB, com a seguinte composição: 

 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo 

menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 

equivalente; 

 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas, 

 

d) 1(um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas 

 

e)  2 (dois) responsáveis dos pais de alunos da educação básica pública 
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f)  2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 

dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas 

 

Parágrafo Único - Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, 

quando houver 

 

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação 

(CME) 

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

 

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

 

Art. 2º - Os membros do conselho constantes do art. 1º observados os 

impedimentos dispostos no art. 5º desta Lei, serão indicados até 20 (vinte) dias 

antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

 

I - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de 

classes organizadas, pelos seus dirigentes; 

 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, 

pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, 
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conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos 

respectivos pares; 

 

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas 

entidades sindicais da respectiva categoria; 

 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo 

dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem 

como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas 

da Administração da localidade a título oneroso. 

 

Art. 3º - As organizações da sociedade civil a que se refere o inciso IV do art. 

2º são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da 

Lei Federal nº. 13.019/2014 que: 

 

I - desenvolvam atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 

 

II – atestem o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data 

de publicação do edital; 

 

III - desenvolvam atividades relacionadas à educação ou ao controle social 

dos gastos públicos: 

 

IV - não figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho 

ou como contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

 

Art. 4º - Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e IV do art. 2º 

desta Lei, a Secretaria de Educação designará os integrantes do Conselho 

previsto no inciso I do Art. 1º desta Lei, e o Chefe do Poder Executivo Municipal 



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

designará os integrantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV do art. 

1º da presente Lei. 

 

Art. 5º - São impedidos de integrar os conselhos a que se refere esta Lei: 

 

I - titulares dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, de Secretário Municipal, 

bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro 

grau; 

 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle 

interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos 

ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais, 

 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:  

 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração 

no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos, ou 

 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em 

que atuam os respectivos conselhos. 

 

Art. 6º - O presidente Conselho do FUNDEB será eleito por seus pares em 

reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo Municipal. 

 

Art. 7º - A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 
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I - não é remunerada; 

 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 

conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 

informações; 

 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e 

diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

 

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 

transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 

conselho;  

 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 

antes do término do mandato para o qual tenha sido designado; 

 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada 

nas atividades escolares. 

 

Art. 8º - Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, 

representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 

conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, 

provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do 

mandato. 
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Art. 9º - O mandato dos membros dos conselhos do FUNDEB será de 4 

(quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 

1º de janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo titular do Poder 

Executivo. 

 

Art. 10 - Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, 

representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com 

direito a voz. 

 

Art. 11 - O Poder Executivo Municipal disponibilizará em sítio na internet 

informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos 

respectivos conselhos de que trata esta Lei, incluídos: 

 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

 

III - atas de reuniões; 

 

IV - relatórios e pareceres; 

 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

 

Art. 12 - O conselho reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou por 

convocação de seu presidente 

 

Art. 13 - O novo conselho do FUNDEB será instituído até 31.3.2021, sendo os 

novos membros indicados até 11.3.2021, em observância do art. 2º desta Lei 

Municipal. 
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Art. 14 - Até que seja instituído o novo conselho, no prazo referido no art. 13, 

caberá ao conselho existente na data de publicação desta Lei exercer as 

funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação, extinguindo 

seu mandado em 31.3.2021, data da constituição do novo conselho. 

 

Art. 15 - O Conselho do FUNDEB instituído por força do art. 13 da presente Lei 

elaborará seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 

data da posse dos respectivos membros, o qual deverá ser homologado pelo 

Chefe do Poder Executivo mediante Decreto Municipal. 

 

Art. 16 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

São Felipe / Ba, 26 de março de 2021. 

 
 

Antônio Jorge Macêdo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

Ana Rita Macêdo da Silva 
Sec. de Administração e Finanças 
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CATEGORIA: INSTRUMENTO DE GESTÃO FISCAL
(RREO) RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (1º BIMESTRE/2021) *

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 62.276.331,02 62.276.331,02 8.881.982,04 14,26 8.881.982,04 14,26 53.394.348,98

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 2.962.575,00 2.962.575,00 287.204,24 9,69 287.204,24 9,69 2.675.370,76

Impostos 2.808.521,10 2.808.521,10 242.826,05 8,65 242.826,05 8,65 2.565.695,05

Imp. s/a Producao e a Circulacao 1.659.042,00 1.659.042,00 134.234,36 8,09 134.234,36 8,09 1.524.807,64

Impostos Especificos de Estados/DF Municipios 1.149.479,10 1.149.479,10 108.591,69 9,45 108.591,69 9,45 1.040.887,41

Taxas 154.053,90 154.053,90 44.378,19 28,81 44.378,19 28,81 109.675,71

Taxas p/Exercicio Poder de Policia 152.868,87 152.868,87 44.378,19 29,03 44.378,19 29,03 108.490,68

Taxas p/Prestacao de Servicos 1.185,03 1.185,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185,03

CONTRIBUICOES 23.700,60 23.700,60 0,00 0,00 0,00 0,00 23.700,60

Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica 23.700,60 23.700,60 0,00 0,00 0,00 0,00 23.700,60

RECEITA PATRIMONIAL 402.910,22 402.910,22 2.100,04 0,52 2.100,04 0,52 400.810,18

Receitas de Valores Mobiliarios 402.910,22 402.910,22 2.100,04 0,52 2.100,04 0,52 400.810,18

Juros de Titulo de Renda 402.910,22 402.910,22 2.100,04 0,52 2.100,04 0,52 400.810,18

TRANSFERENCIAS CORRENTES 58.661.989,50 58.661.989,50 8.582.494,23 14,63 8.582.494,23 14,63 50.079.495,27

Transferencias da Uniao e de suas Entidades 32.770.960,78 32.770.960,78 4.868.820,42 14,86 4.868.820,42 14,86 27.902.140,36

Transferencias da Uniao - Especifica E/M 32.770.960,78 32.770.960,78 4.868.820,42 14,86 4.868.820,42 14,86 27.902.140,36

Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

4.560.488,72 4.560.488,72 520.285,92 11,41 520.285,92 11,41 4.040.202,80

Transferencias dos Estados - Especifica E/M 4.560.488,72 4.560.488,72 520.285,92 11,41 520.285,92 11,41 4.040.202,80

Transferencias de Outras Instituicoes Publicas 21.330.540,00 21.330.540,00 3.193.387,89 14,97 3.193.387,89 14,97 18.137.152,11

Transferencias de Outras Instituicoes Publicas - Especifica
E/M

21.330.540,00 21.330.540,00 3.193.387,89 14,97 3.193.387,89 14,97 18.137.152,11

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 225.155,70 225.155,70 10.183,53 4,52 10.183,53 4,52 214.972,17

Indenizacoes e Restituicoes 13.035,33 13.035,33 0,00 0,00 0,00 0,00 13.035,33

Indenizacoes 1.185,03 1.185,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185,03

Restituicoes 11.850,30 11.850,30 0,00 0,00 0,00 0,00 11.850,30

Demais Receitas Correntes 212.120,37 212.120,37 10.183,53 4,80 10.183,53 4,80 201.936,84

RECEITAS DE CAPITAL 9.493.668,98 9.493.668,98 0,00 0,00 0,00 0,00 9.493.668,98

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 9.493.668,98 9.493.668,98 0,00 0,00 0,00 0,00 9.493.668,98

Transferencias da Uniao e de suas Entidades 7.633.171,88 7.633.171,88 0,00 0,00 0,00 0,00 7.633.171,88

Transferencias da Uniao 7.633.171,88 7.633.171,88 0,00 0,00 0,00 0,00 7.633.171,88

Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

1.860.497,10 1.860.497,10 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.497,10

Transferencias dos Estados, Distrito Federal, e de suas
Entidades

1.860.497,10 1.860.497,10 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.497,10
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 5.030.768,1728.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

DESPESAS CORRENTES 53.614.620,46 53.638.720,46 27.848.412,19 4.617.083,4527.848.412,19 25.790.308,27 4.918.266,76 48.720.453,704.918.266,76 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.103.177,08 34.434.257,08 22.012.548,93 2.739.966,3222.012.548,93 12.421.708,15 2.739.966,32 31.694.290,762.739.966,32 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 11.850,30 11.850,30 0,00 0,000,00 11.850,30 0,00 11.850,300,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.499.593,08 19.192.613,08 5.835.863,26 1.877.117,135.835.863,26 13.356.749,82 2.178.300,44 17.014.312,642.178.300,44 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 18.096.128,04 18.072.028,04 1.033.473,77 413.684,721.033.473,77 17.038.554,27 475.801,65 17.596.226,39475.801,65 0,00

INVESTIMENTOS 17.121.846,54 17.097.746,54 478.121,30 767,50478.121,30 16.619.625,24 62.884,43 17.034.862,1162.884,43 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 23.700,60 23.700,60 0,00 0,000,00 23.700,60 0,00 23.700,600,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 950.580,90 950.580,90 555.352,47 412.917,22555.352,47 395.228,43 412.917,22 537.663,68412.917,22 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 59.251,50 59.251,50 0,00 0,000,00 59.251,50 0,00 59.251,500,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 5.030.768,1728.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 5.030.768,1728.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

-- -- -- ---- -- --3.487.913,63 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 15:55:05, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 15:55:05.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 28.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,59 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

5.030.768,178.881.982,04
 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO
 

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO
 

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 28.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 2.206.525,50 2.206.525,50 940.299,34 940.299,34 1.266.226,16 287.592,18 1.918.933,32287.592,18 0,003,26 5,33

Ação Legislativa 2.206.525,50 2.206.525,50 940.299,34 940.299,34 1.266.226,16 287.592,18 1.918.933,32287.592,18 0,003,26 5,33

ADMINISTRAÇÃO 4.536.052,26 4.621.712,26 3.024.138,80 3.024.138,80 1.597.573,46 361.894,60 4.259.817,66361.894,60 0,0010,47 6,71

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.168.275,33 4.253.275,33 2.964.638,80 2.964.638,80 1.288.636,53 361.894,60 3.891.380,73361.894,60 0,0010,26 6,71

Controle Interno 93.854,40 94.514,40 35.000,00 35.000,00 59.514,40 0,00 94.514,400,00 0,000,12 0,00

Formação de Recursos Humanos 110.207,79 110.207,79 0,00 0,00 110.207,79 0,00 110.207,790,00 0,000,00 0,00

Administração de Receitas 94.802,40 94.802,40 0,00 0,00 94.802,40 0,00 94.802,400,00 0,000,00 0,00

Representação Judicial e Extrajudicial 68.912,34 68.912,34 24.500,00 24.500,00 44.412,34 0,00 68.912,340,00 0,000,08 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.839.075,56 2.850.415,56 905.114,58 905.114,58 1.945.300,98 67.733,10 2.782.682,4667.733,10 0,003,13 1,26

ADMINISTRAÇÃO GERAL 556.408,96 556.408,96 270.289,07 270.289,07 286.119,89 20.214,54 536.194,4220.214,54 0,000,94 0,37

Formação de Recursos Humanos 16.590,42 16.590,42 0,00 0,00 16.590,42 0,00 16.590,420,00 0,000,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 165.560,00 182.260,00 49.583,02 49.583,02 132.676,98 4.923,55 177.336,454.923,55 0,000,17 0,09

Assistência Comunitária 1.872.739,22 1.898.639,22 585.242,49 585.242,49 1.313.396,73 42.595,01 1.856.044,2142.595,01 0,002,03 0,79

Alimentação e Nutrição 143.640,00 112.380,00 0,00 0,00 112.380,00 0,00 112.380,000,00 0,000,00 0,00

Fomento ao Trabalho 84.136,96 84.136,96 0,00 0,00 84.136,96 0,00 84.136,960,00 0,000,00 0,00

SAÚDE 13.214.008,12 13.214.008,12 5.489.232,72 5.489.232,72 7.724.775,40 1.580.807,78 11.633.200,341.580.807,78 0,0019,01 29,31

ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.376.553,17 5.162.153,17 1.423.330,49 1.423.330,49 3.738.822,68 219.549,13 4.942.604,04219.549,13 0,004,93 4,07

Formação de Recursos Humanos 35.550,90 35.550,90 0,00 0,00 35.550,90 0,00 35.550,900,00 0,000,00 0,00

Atenção Básica 3.743.088,09 3.405.308,09 1.397.176,31 1.397.176,31 2.008.131,78 361.797,22 3.043.510,87361.797,22 0,004,84 6,71

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.613.673,05 2.777.073,05 1.840.661,74 1.840.661,74 936.411,31 574.366,41 2.202.706,64574.366,41 0,006,37 10,65

Suporte Profilático e Terapêutico 171.170,93 171.170,93 30.000,00 30.000,00 141.170,93 22.224,77 148.946,1622.224,77 0,000,10 0,41

Vigilância Epidemiológica 1.273.971,98 1.662.751,98 798.064,18 798.064,18 864.687,80 402.870,25 1.259.881,73402.870,25 0,002,76 7,47

EDUCAÇÃO 31.748.877,79 31.748.877,79 14.115.025,92 14.115.025,92 17.633.851,87 1.886.182,63 29.862.695,161.886.182,63 0,0048,87 34,97

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.521.578,51 1.546.438,51 948.336,71 948.336,71 598.101,80 147.487,11 1.398.951,40147.487,11 0,003,28 2,73

Formação de Recursos Humanos 324.698,22 324.698,22 0,00 0,00 324.698,22 0,00 324.698,220,00 0,000,00 0,00

Alimentação e Nutrição 1.169.229,60 1.169.229,60 2.000,00 2.000,00 1.167.229,60 0,00 1.169.229,600,00 0,000,01 0,00

Ensino Fundamental 25.692.520,45 25.663.820,45 12.964.512,21 12.964.512,21 12.699.308,24 1.738.695,52 23.925.124,931.738.695,52 0,0044,89 32,23
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Educação Infantil 2.688.897,09 2.692.737,09 125.177,00 125.177,00 2.567.560,09 0,00 2.692.737,090,00 0,000,43 0,00

Educação de Jovens e Adultos 175.976,96 175.976,96 35.000,00 35.000,00 140.976,96 0,00 175.976,960,00 0,000,12 0,00

Educação Especial 175.976,96 175.976,96 40.000,00 40.000,00 135.976,96 0,00 175.976,960,00 0,000,14 0,00

CULTURA 1.740.453,58 1.585.453,58 33.600,00 33.600,00 1.551.853,58 1.947,61 1.583.505,971.947,61 0,000,12 0,04

ADMINISTRAÇÃO GERAL 232.502,90 232.502,90 25.500,00 25.500,00 207.002,90 0,00 232.502,900,00 0,000,09 0,00

Formação de Recursos Humanos 17.775,45 17.775,45 0,00 0,00 17.775,45 0,00 17.775,450,00 0,000,00 0,00

Difusão Cultural 1.490.175,23 1.335.175,23 8.100,00 8.100,00 1.327.075,23 1.947,61 1.333.227,621.947,61 0,000,03 0,04

URBANISMO 9.238.003,00 9.098.343,00 2.975.667,43 2.975.667,43 6.122.675,57 561.868,30 8.536.474,70561.868,30 0,0010,30 10,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.858.102,22 4.027.062,22 2.613.745,82 2.613.745,82 1.413.316,40 406.294,47 3.620.767,75406.294,47 0,009,05 7,53

Formação de Recursos Humanos 11.850,30 11.850,30 0,00 0,00 11.850,30 0,00 11.850,300,00 0,000,00 0,00

Policiamento 107.837,73 107.837,73 0,00 0,00 107.837,73 0,00 107.837,730,00 0,000,00 0,00

Infra-estrutura Urbana 3.217.779,68 3.167.979,68 204.801,43 204.801,43 2.963.178,25 62.116,93 3.105.862,7562.116,93 0,000,71 1,15

Serviços Urbanos 2.042.433,07 1.783.613,07 157.120,18 157.120,18 1.626.492,89 93.456,90 1.690.156,1793.456,90 0,000,54 1,73

HABITAÇÃO 1.377.004,86 1.377.004,86 20.000,00 20.000,00 1.357.004,86 0,00 1.377.004,860,00 0,000,07 0,00

Habitação Urbana 1.377.004,86 1.377.004,86 20.000,00 20.000,00 1.357.004,86 0,00 1.377.004,860,00 0,000,07 0,00

SANEAMENTO 372.099,42 367.119,42 0,00 0,00 367.119,42 0,00 367.119,420,00 0,000,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 372.099,42 367.119,42 0,00 0,00 367.119,42 0,00 367.119,420,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 319.958,10 319.958,10 0,00 0,00 319.958,10 0,00 319.958,100,00 0,000,00 0,00

Infra-estrutura Urbana 319.958,10 319.958,10 0,00 0,00 319.958,10 0,00 319.958,100,00 0,000,00 0,00

AGRICULTURA 1.457.112,93 1.497.112,93 387.466,70 387.466,70 1.109.646,23 92.820,50 1.404.292,4392.820,50 0,001,34 1,72

ADMINISTRAÇÃO GERAL 907.021,99 947.021,99 387.466,70 387.466,70 559.555,29 92.820,50 854.201,4992.820,50 0,001,34 1,72

Abastecimento 513.355,01 513.355,01 0,00 0,00 513.355,01 0,00 513.355,010,00 0,000,00 0,00

Extenção Rural 36.735,93 36.735,93 0,00 0,00 36.735,93 0,00 36.735,930,00 0,000,00 0,00

DESPORTO E LAZER 1.010.830,59 1.010.830,59 25.000,00 25.000,00 985.830,59 0,00 1.010.830,590,00 0,000,09 0,00

Desporto Comunitário 1.010.830,59 1.010.830,59 25.000,00 25.000,00 985.830,59 0,00 1.010.830,590,00 0,000,09 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.650.746,79 1.813.386,79 966.340,47 966.340,47 847.046,32 553.221,71 1.260.165,08553.221,71 0,003,35 10,26

Serviço da Dívida Interna 950.580,90 950.580,90 555.352,47 555.352,47 395.228,43 412.917,22 537.663,68412.917,22 0,001,92 7,66

Transferências 35.550,90 35.550,90 0,00 0,00 35.550,90 0,00 35.550,900,00 0,000,00 0,00

Outros Encargos Especiais 664.614,99 827.254,99 410.988,00 410.988,00 416.266,99 140.304,49 686.950,50140.304,49 0,001,42 2,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 59.251,50 59.251,50 0,00 0,00 59.251,50 0,00 59.251,500,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 59.251,50 59.251,50 0,00 0,00 59.251,50 0,00 59.251,500,00 0,000,00 0,00
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ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 15:56:26, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 15:56:26. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 28.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

-922.3
37.203.
-922.3

37.203.

-922.3
37.203.
-922.3

37.203.
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BA - EXECUTIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 
Março de 2020 a Fevereiro de 2021 - 1º Bimestre de 2021

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2021

RECEITAS REALIZADAS

Em Reais

02/202101/202112/202011/202010/202009/202008/202007/202006/202005/202004/202003/2020

4.336,22 3.789,44 5.501,63 3.379,22 4.229,48 9.165,54 6.098,47 7.424,94 8.010,93 73.170,07 11.887,47 6.474,78 143.468,19 323.513,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:29/03/2021, às 09:37:25, Assinado Digitalmente no dia 29/03/2021, às 09:37:25.  

RECEITAS CORRENTES (I)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 87/1996

Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB

Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

44.940,07 29.203,96 24.164,59 56.441,44 36.956,27 38.177,44 45.342,99 43.063,21 56.877,77 47.449,90 27.170,13 33.923,07 483.710,84 788.044,92

46.700,00 0,00 2.090,00 8.650,00 0,00 3.740,00 1.250,00 2.060,00 9.089,48 0,00 27.716,24 1.420,00 102.715,72 37.920,98

88.597,01 84.004,17 33.146,21 137.900,33 23.131,12 70.829,32 65.874,49 77.368,31 121.248,54 192.468,11 15.221,40 119.012,96 1.028.801,97 1.659.042,00

196.845,06 121.077,92 65.831,90 208.520,99 66.742,87 123.351,30 120.428,71 132.715,97 196.614,92 315.000,58 106.032,33 181.171,91 1.834.334,46 2.962.575,00

3.672.308,01 5.262.861,55 3.599.517,53 4.290.969,52 6.770.348,59 4.051.805,05 4.348.044,07 4.263.105,03 4.464.157,31 6.050.390,42 4.586.202,36 5.318.443,49 56.678.152,93 67.453.964,09

12.271,76 4.080,35 929,47 2.150,00 2.426,00 1.439,00 1.862,76 2.799,51 1.388,20 1.912,50 24.037,09 20.341,10 75.637,74 154.053,90

6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.718,89 23.700,60

3.977,16 2.129,66 2.823,51 2.411,09 1.939,64 1.349,73 1.149,53 1.807,19 1.577,97 1.469,73 1.093,21 1.006,83 22.735,25 402.910,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.455.793,55 5.116.925,94 3.453.198,59 4.067.695,76 6.683.531,57 3.911.758,01 4.211.940,74 4.123.786,23 4.262.461,97 5.730.558,81 4.476.804,23 5.128.353,81 54.622.809,21 63.839.622,57

1.354.075,11 1.327.293,36 1.386.721,08 1.129.020,36 1.946.775,90 1.236.638,97 996.123,58 1.340.380,24 1.776.572,49 2.649.006,82 1.935.290,93 2.536.675,73 19.614.574,57 23.108.085,00

295.892,70 212.670,70 209.588,48 252.233,48 220.771,05 269.395,82 308.379,01 292.535,80 305.024,57 468.103,32 244.119,49 311.372,76 3.390.087,18 3.792.096,00

25.386,88 21.584,58 35.433,89 97.338,85 92.873,41 98.391,84 104.557,11 70.713,28 32.915,73 35.949,91 44.160,36 41.529,27 700.835,11 711.018,00

12,28 40,82 21,50 36,22 22,88 64,05 879,67 2.259,59 132,80 183,40 31,05 140,53 3.824,79 4.740,12

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.220,36

1.824,25 6.584,39 1.632,30 1.467,92 4.939,68 2.039,37 2.395,50 7.441,94 3.005,20 3.160,69 2.682,59 2.194,36 39.368,19 35.550,90

1.065.951,93 1.388.924,58 994.730,93 950.279,94 1.070.548,30 1.094.597,78 1.157.051,69 1.198.399,71 1.316.677,40 1.639.951,62 1.595.077,30 1.598.310,59 15.070.501,77 21.330.540,00

712.650,40 2.159.827,51 825.070,41 1.637.318,99 3.347.600,35 1.210.630,18 1.642.554,18 1.212.055,67 828.133,78 934.203,05 655.442,51 638.130,57 15.803.617,60 14.843.372,19

9.160,97 16.196,76 71.132,26 5.810,41 11.603,24 8.814,74 7.993,82 4.795,64 3.502,45 3.361,30 2.272,59 7.910,94 152.555,12 225.155,70

-335.073,25 -312.317,78 -326.352,90 -295.725,63 -294.354,53 -320.897,98 -281.987,76 -341.177,64 -422.929,00 -473.250,13 -444.720,29 -577.943,52 -4.426.730,41 -5.533.142,07

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-335.073,25 -312.317,78 -326.352,90 -295.725,63 -294.354,53 -320.897,98 -281.987,76 -341.177,64 -422.929,00 -473.250,13 -444.720,29 -577.943,52 -4.426.730,41 -5.533.142,07

3.337.234,76 4.950.543,77 3.273.164,63 3.995.243,89 6.475.994,06 3.730.907,07 4.066.056,31 3.921.927,39 4.041.228,31 5.577.140,29 4.141.482,07 4.740.499,97 52.251.422,52 61.920.822,02

Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093,21 1.006,83 2.100,04 402.910,22

Outras Receitas Patrimoniais 3.977,16 2.129,66 2.823,51 2.411,09 1.939,64 1.349,73 1.149,53 1.807,19 1.577,97 1.469,73 0,00 0,00 20.635,21 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 476.553,21 400.246,74 400.246,74 398.816,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.675.863,67 355.509,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.337.234,76 4.950.543,77 3.273.164,63 3.518.690,68 6.075.747,32 3.330.660,33 3.667.239,33 3.921.927,39 4.041.228,31 5.577.140,29 4.141.482,07 4.740.499,97 50.575.558,85 61.565.313,02

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

3.337.234,76 4.950.543,77 3.273.164,63 3.518.690,68 6.075.747,32 3.330.660,33 3.667.239,33 3.921.927,39 4.041.228,31 5.577.140,29 4.141.482,07 4.740.499,97 50.575.558,85 61.565.313,02

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 125.179.845-49 CPF       : 655.868.325-34
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BA - EXECUTIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
2021

Até o Bimestre
2020

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil

Ativo

Militar

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III + II)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
2021

Benefícios - Civil

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (V) 

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre

2021
Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2020

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em
2021

Em
2020

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)2

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdênciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdênciárias

-- ��--

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2021 2020

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

3.474.714,45

0,00

0,00

6.178.683,01

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
2021

Até o Bimestre
2020

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil

Ativo

Militar

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
2021

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre

2021
Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2020

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em
2021

Em
2020

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)2 0,00 0,00 0,00 --0,00 0,00 0,00 --

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
2021

Até o Bimestre
2020

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
2021

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre

2021
Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2020

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em
2021

Em
2020

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -- ��--

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 62.276.331,02 8.881.982,04

2.962.575,00 287.204,24

Convênios

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

323.513,20

788.044,92

37.920,98

1.659.042,00

154.053,90

23.700,60

402.910,22

402.910,22

58.661.989,50

18.486.468,00

3.033.676,80

3.792,10

9.493.668,98

0,00

0,00

0,00

9.493.668,98

9.493.668,98

0,00

18.362,25

61.093,20

29.136,24

134.234,36

44.378,19

0,00

2.100,04

0,00

2.100,04

8.582.494,23

3.577.573,38

444.393,84

137,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 568.814,40 68.551,82

Transferências da LC 87/1996 11.376,29 0,00

Transferências da LC 61/1989 28.440,72 4.876,95

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00

Outras Transferências Correntes 36.529.421,19 4.486.960,97

Demais Receitas Correntes 225.155,70 10.183,53

Outras Receitas Financeiras (III) 23.700,60 0,00

Receitas Correntes Restantes 201.455,10 10.183,53

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 61.849.720,20 8.879.882,00

0,00

0,00

9.493.668,98

71.343.389,18 8.879.882,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS LIQUIDADOS PAGOS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS CORRENTES (XIII) 53.638.720,46 27.848.412,19 106.500,004.918.266,76 541.615,74 106.500,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

34.434.257,08 22.012.548,93 0,002.739.966,32 197.624,11 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXIV) = XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)

11.850,30

19.192.613,08

53.626.870,16

18.072.028,04

17.097.746,54

23.700,60

0,00

0,00

0,00

950.580,90

17.121.447,14

59.251,50

0,00

5.835.863,26

27.848.412,19

1.033.473,77

478.121,30

0,00

0,00

0,00

0,00

555.352,47

478.121,30

0,00

0,00

2.178.300,44

4.918.266,76

475.801,65

62.884,43

0,00

0,00

0,00

0,00

412.917,22

62.884,43

0,00

0,00 0,00

343.991,63

541.615,74

462.110,49

454.309,39

7.801,10

0,00

0,00

0,00

0,00

462.110,49

0,00

106.500,00

106.500,00

537.400,07 

537.400,07

0,00 

0,00

0,00

0,00

0,00

537.400,07

0,00

0,00

106.500,00

106.500,00

184.984,49

184.984,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184.984,49

0,00

70.807.568,80 28.326.533,49 4.981.151,19 1.003.726,23 643.900,07 291.484,49

Demais Inversões Financeiras 23.700,60 0,00 0,00 7.801,10 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 19.192.613,08 5.835.863,26 2.178.300,44 345.161,63 106.500,00 106.500,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

0,00

4.617.083,45

2.739.966,32

0,00

1.877.117,13

4.617.083,45

413.684,72

767,50

0,00

0,00

0,00

0,00

412.917,22

767,50

0,00

4.617.850,95

0,00

0,00

1.877.117,13

2.966.820,33
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/Dez/2020
(a)

Em 1º Bimestre       
(b)

0,00 414.087,22

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,00
 

643.509,55

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:28:14, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 16:28:14.  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR CORRENTE

0,00

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

OUTROS AJUSTES (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 3.474.714,45 6.178.683,01

0,00

-643.509,55

0,00

82.836.284,14

0,00

71.770.000,00

82.836.284,14

3.474.714,45 5.535.173,46

3.474.714,45 5.535.173,46

-3.474.714,45 -5.121.086,24

1.646.371,79

2.289.881,34

2.289.881,34
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

767.340,34 1.759.743,84 995.925,13 291.484,490,00 1.531.159,05 5.757.268,45 643.900,07450.500,11 0,00 5.916.284,07 7.447.443,12

PODER EXECUTIVO   426.457,78 1.706.015,65 978.371,76 266.447,150,00 1.154.101,67 2.238.785,12 618.862,73448.871,96 0,00 2.421.209,93 3.575.311,60

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE 93.310,08 645.205,55 325.224,91 104.850,000,00 413.290,72 1.245.345,88 104.850,00164.206,86 0,00 1.304.702,74 1.717.993,46

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO FELIPE 22.955,43 656.028,19 227.058,15 48.302,620,00 451.925,47 323.520,76 48.302,62102.549,31 0,00 377.767,45 829.692,92

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE SAO
FELIPE

331.166,54 404.781,91 166.588,08 137.881,870,00 569.360,37 3.234.621,84 137.881,87182.115,79 0,00 3.278.855,76 3.848.216,13

FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL DE SAO FELIPE 319.908,29 53.728,19 277.053,99 450,000,00 96.582,49 953.779,97 352.865,581.628,15 0,00 954.958,12 1.051.540,61

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FELIPE 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:08:56, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 16:08:56.  

767.340,34 1.759.743,84 995.925,13 291.484,490,00 1.531.159,05 5.757.268,45 643.900,07 0,00 5.916.284,07 7.447.443,12

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

450.500,11

CPF       : 865.773.365-04 CPF       : 125.179.845-49 CPF       : 655.868.325-34
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

2.808.521,10 242.826,05 8,65

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 323.513,20 18.362,25 5,68

1.1.1- IPTU 323.513,20 18.362,25 5,68
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 2.370,06 0,00 0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 37.920,98 29.136,24 76,83

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
%

(c) = (b/a)x100

PREVISÃO INICIAL

2.808.521,10

323.513,20

323.513,20
2.370,06

37.920,98
1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

Até o Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4 - Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
%

(c) = (b/a)x100
Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

RECEITAS REALIZADAS

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

37.920,98 29.136,24 76,83

1.185,04 0,00 0,00

788.044,92 61.093,20 7,75
788.044,92 61.093,20 7,75

3.555,09 0,00 0,00

37.920,98

1.185,04

788.044,92
788.044,92

3.555,09

1.659.042,00 134.234,36 8,091.659.042,00

0,00 0,00 0,00
0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

27.665.710,38 5.118.197,07 18,50

23.108.085,00 4.471.966,66 19,35
21.923.055,00

27.665.710,38

23.108.085,00
21.923.055,00

1.185.030,00 0,00
0,00 0,00

3.792.096,00 555.492,25 14,65

14.220,36 0,00 0,00
35.550,90 4.876,95 13,72

4.740,12 171,58 3,62

711.018,00 85.689,63 12,05

0,00 0,00 0,00

1.185.030,00
0,00

3.792.096,00

14.220,36
35.550,90

4.740,12

711.018,00

0,00

0,00 0,00 0,00

2.177.159,99 161.004,71 7,40

829.521,00 88.152,10 10,63

4.740,12 0,00 0,00

868.886,87 72.796,00 8,38

0,00

2.177.159,99

829.521,00

4.740,12

868.886,87

474.012,00 56,61 0,01

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

3.438.210,39 0,00 0,00

474.012,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.438.210,39

5.615.370,38 161.004,71 2,87

4.384.611,00 894.393,28

758.419,20 111.098,41

2.844,07 0,00

5.615.370,38

4.384.611,00

758.419,20

2.844,07

7.110,18 0,00

948,02 34,31

142.203,60 17.137,81

21.520.144,80 3.193.486,78

15.405.390,00 2.213.481,50

5.925.150,00 979.906,39

189.604,80 98,89

7.110,18

948,02

142.203,60

21.520.144,80

15.405.390,00

5.925.150,00

189.604,80

30.474.231,48 30.474.231,48 5.361.023,12 17,59

5.296.136,08 1.022.663,81 19,31

10.109.253,92 1.190.817,69 11,78

5.296.136,08

10.109.253,92

20,40

14,65

0,00

0,00

3,62

12,05

14,84

14,37

16,54

0,05

RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00

4.471.966,66 20,40

0,00

0,00
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13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

Até o Bimestre
(e)

%
(f) = (e/d)x100

13.003.823,84 8.294.000,00 63,78

13.1- Com Educação Infantil 132.723,36 44.000,00 33,15
13.2- Com Ensino Fundamental 12.871.100,48 8.250.000,00 64,10

14- OUTRAS DESPESAS 7.981.872,43 4.293.304,34 53,79

14.1- Com Educação Infantil 338.326,09 27.177,00 8,03
14.2- Com Ensino Fundamental 7.643.546,34 4.266.127,34 55,81

DOTAÇÃO
INICIAL

13.003.823,84

132.723,36
12.871.100,48

7.981.872,43

338.326,09
7.643.546,34

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

1.494.495,03 11,49

0,00 0,00
1.494.495,03 11,61

240.931,74 3,02

0,00 0,00
240.931,74 3,15

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

6.799.504,97

44.000,00
6.755.504,97

4.052.372,60

27.177,00
4.025.195,60

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

6

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DE FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

VALOR

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021²

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DO MDE
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

Até o
Bimestre

(e)

%
(f) =

(e/d)x100

21.294.481,95 12.627.727,34 59,30

22.1 - Creche 0,00 0,00 0,00

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00

22.2 - Pré-escola 21.294.481,95 12.627.727,34 59,30

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 20.514.646,82 12.516.127,34 61,01

DOTAÇÃO
INICIAL

21.321.201,95

0,00

0,00

0,00

21.321.201,95

20.514.646,82

Até o
Bimestre

(g)

1.735.426,77 8,15

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.735.426,77 8,15

1.735.426,77 8,46

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

10.892.300,57

0,00

0,00

0,00

10.892.300,57

10.780.700,57

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23- ENSINO FUNDAMENTAL

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO■
34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)6

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))6

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) %6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%5

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Bimestre

(e)
%

(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 836.631,18 54.500,00 6,51

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 6.457.232,81 288.284,87 4,46

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

7.293.863,99 342.784,87 4,70

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

836.631,18

0,00

6.457.232,81

7.293.863,99

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.268,75 0,05

3.268,75 0,04

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

0,00

54.500,00

0,00

285.016,12

339.516,12

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

6

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRADE
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2021 (j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

20.985.696,27 12.587.304,34 59,9820.985.696,27 1.735.426,77 8,27 10.851.877,57

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

1.735.426,77

46,80

7,54
45,66

7.208,54
127.405,79

779.835,13 111.600,00 14,31

700.435,20 121.177,00 17,30

471.049,45 71.177,00 15,11

229.385,75 50.000,00 21,80

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

806.555,13

698.575,20

471.049,45

227.525,75

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

111.600,00

121.177,00

71.177,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

1.722.415,47 983.336,71 57,09

23.717.332,62 13.732.241,05 57,90

0,00

1.697.555,47

23.717.332,62

0,00 0,00

147.487,11 8,56

1.882.913,88 7,94

0,00

835.849,60

11.849.327,17

1.190.817,69
979.906,39

0,00
0,00

0,00
0,00

2.170.724,08

-435.297,31

-8,12

0,00
2.673.910,56 0,00

242.955,59 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

%
(f) =

(g/d)x100

2.916.866,15

31.011.196,61 31.011.196,61 14.075.025,92 1.886.182,63 12.188.843,2945,39 6,08
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ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:13:59, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 16:13:59.  

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,
mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/19884
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

299.877,54

178.389,41

89.165,24

89.165,24

0,00

0,00

389.101,71

FUNDEB

7.208,54

7.035.474,86

5.787.536,47

5.660.130,68

127.405,79

98,89

1.255.146,93

50- (+) Ajustes

50.1 (+) Retenções

50.2 (-) Valores a recuperar

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00

0,00

0,00

1.255.146,93

0,00

0,00

0,00

389.101,71

50.3 (+) Outros valores extraorçamentários

50.4 (+) Conciliação Bancária

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -18.072.028,04 -1.033.473,77 -17.038.554,27

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:16:03, Assinado Digitalmente no dia
26/03/2021, às 16:16:03.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

0,00 0,00 0,00

18.072.028,04

17.097.746,54

23.700,60

950.580,90

1.033.473,77

478.121,30

0,00

555.352,47

17.038.554,27

16.619.625,24

23.700,60

395.228,43

Em Reais

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 18.072.028,04 1.033.473,77 17.038.554,27
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BA - EXECUTIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:17:20.
1 Projeção atuarial elaborada em 26/03/2021 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:17:33, Assinado Digitalmente no dia
26/03/2021, às 16:17:33.  

402.910,22 2.100,04 400.810,18

18.072.028,04

18.072.028,04

17.097.746,54

23.700,60

1.033.473,77

1.033.473,77

478.121,30

0,00

475.801,65

475.801,65

62.884,43

0,00

413.684,72

413.684,72

767,50

0,00

557.672,12

557.672,12

415.236,87

0,00

Em Reais

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

770.157,10

770.157,10

770.157,10

0,00

17.658.343,32

17.658.343,32

17.096.979,04

23.700,60

VALOR (III) 0,00 -1.181.741,78 -1.181.741,78

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

950.580,90 555.352,47 412.917,22 412.917,22 142.435,25 0,00 537.663,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

402.910,22 2.100,04 400.810,18
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

2.571.515,10 218.057,42 8,48

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 323.513,20 18.362,25 5,68

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 37.920,98 29.136,24 76,83

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 551.038,92 36.324,57 6,59

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 1.659.042,00 134.234,36 8,09

PREVISÃO INICIAL

2.571.515,10

323.513,20

37.920,98

551.038,92

1.659.042,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

Desoneração ICMS (LC 87/96)

Outras

27.665.710,38 5.118.197,07 18,50
23.108.085,00 4.471.966,66 19,35

4.740,12 171,58 3,62

711.018,00 85.689,63 12,05

3.792.096,00 555.492,25 14,65
35.550,90 4.876,95 13,72

14.220,36 0,00 0,00

27.665.710,38
23.108.085,00

4.740,12

711.018,00

3.792.096,00
35.550,90

14.220,36

14.220,36 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.220,36

0,00

30.237.225,48 5.336.254,49 17,6530.237.225,48
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

571.769,06 155.560,00 27,21

Despesas Correntes 557.548,70 155.560,00 27,90

Despesas de Capital 14.220,36 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 866.212,56 615.819,89 71,09

Despesas Correntes 859.102,38 615.819,89 71,68

DOTAÇÃO
INICIAL

539.229,06

525.008,70

14.220,36
687.112,56

680.002,38

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

34.115,51 5,97

34.115,51 6,12

0,00 0,00
243.771,06 28,14

243.771,06 28,38

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00

0,00

0,00
46.554,37

46.554,37

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 7.110,18 1.000,00 14,067.110,18 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.494.841,91 2.394.010,38 43,575.494.841,91 506.647,95 9,22 105.300,62

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.394.010,38 506.647,95 487.535,57

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

2.394.010,38 506.647,95 487.535,57

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

44,86 9,49 9,14

IPTU 189.604,80 6.112,25 3,22

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 133.908,40 12.250,00 9,15

189.604,80

133.908,40

 ITBI

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

35.550,90 28.836,24 81,11

2.370,08 300,00 12,66

35.550,90

2.370,08

ISS

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

414.760,47 29.682,06 7,16

136.278,45 6.642,51 4,87

414.760,47

136.278,45

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 115.263,00 7.000,00 6,07

Despesas Correntes 115.263,00 7.000,00 6,07

115.263,00

115.263,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 864.737,79 196.300,00 22,70

Despesas Correntes 852.491,75 196.300,00 23,03

861.977,79

849.731,75

9.212,25 1,07

9.212,25 1,08

0,00

0,00

Despesas de Capital 12.246,04 0,00 0,0012.246,04 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.076.859,50 1.418.330,49 46,10

Despesas Correntes 2.901.521,12 1.417.330,49 48,85

3.291.259,50

3.115.921,12

219.549,13 7,14

219.549,13 7,57

58.746,25

23.746,25

Despesas de Capital 175.338,38 1.000,00 0,57175.338,38 0,00 0,00 35.000,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 800.438,17 800.438,17

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

800.438,17

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.593.572,21 -293.790,22 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

28.915,51 5,06

28.915,51 5,19

0,00 0,00
241.148,08 27,84

241.148,08 28,07

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

487.535,57 8,87

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

9.212,25 1,07

9.212,25 1,08

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

208.259,73 6,77

208.259,73 7,18
0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2016 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

Provenientes da União
Provenientes dos Estados

Provenientes de Outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

13.975.541,94 1.052.660,68 7,53
2.097.503,10 0,00 0,00

13.975.541,94
2.097.503,10

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

16.073.045,04 16.073.045,04 1.052.660,68 6,55

16.073.045,04 16.073.045,04 1.052.660,68 6,55

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2019

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

2.833.539,03 327.681,71 11,56
Despesas Correntes 2.808.653,40 327.681,71 11,67

Despesas de Capital 24.885,63 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.910.860,49 330.595,35 17,30

Despesas Correntes 1.900.195,22 330.595,35 17,40

DOTAÇÃO
INICIAL

3.203.859,03
3.178.973,40

24.885,63
1.926.560,49

1.915.895,22

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

293.868,47 10,37
293.868,47 10,46

0,00 0,00
289.287,79 15,14

289.287,79 15,22

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

2.048,16
2.048,16

0,00
3.841,20

3.841,20

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 10.665,27 0,00 0,0010.665,27 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

7.719.166,21 1.074.159,83 13,927.719.166,21 957.574,67 12,41 320.769,45

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 55.907,93 22.224,77 39,75
Despesas Correntes 55.907,93 22.224,77 39,75

55.907,93
55.907,93

22.224,77 39,75
22.224,77 39,75

6.202,00
6.202,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 798.014,19 393.658,00 49,33

Despesas Correntes 794.954,01 393.658,00 49,52
411.994,19
408.934,01

352.193,64 44,13
352.193,64 44,30

0,00
0,00

Despesas de Capital 3.060,18 0,00 0,003.060,18 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 2.120.844,57 0,00 0,00

Despesas Correntes 64.467,90 0,00 0,00

2.120.844,57

64.467,90

0,00 0,00

0,00 0,00

308.678,09

0,00

Despesas de Capital 2.056.376,67 0,00 0,002.056.376,67 0,00 0,00 308.678,09

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

3.405.308,09 1.397.176,31 41,03
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.777.073,05 1.840.661,74 66,28
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 171.170,93 30.000,00 17,53
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.662.751,98 798.064,18 48,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

3.743.088,09
2.613.673,05

171.170,93

0,00
1.273.971,98

0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

361.797,22 10,62
574.366,41 20,68

22.224,77 12,98

0,00 0,00
402.870,25 24,23

0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

2.048,16
50.395,57

6.202,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 5.197.704,07 1.423.330,49 27,385.412.104,07 219.549,13 4,22 367.424,34

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 13.214.008,12 5.489.232,72 41,5413.214.008,12 1.580.807,78 426.070,07

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

7.719.166,21 7.719.166,21 3.095.222,34 40,10 1.074.159,83 13,92 320.769,45

5.494.841,91 5.494.841,91 2.394.010,38 43,57 506.647,95 9,22 105.300,62

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:18:33, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 16:18:33.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

1.241.616,31 43,82
1.241.616,31 44,21

0,00 0,00
1.223.841,85 64,05

1.223.841,85 64,41

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00

3.095.222,34 40,10

23.000,00 41,14
23.000,00 41,14

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
601.764,18 75,41
601.764,18 75,70

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

5.000,00 0,24

5.000,00 7,76

0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

322.783,98
530.435,87

22.224,77

0,00
361.405,89

0,00
208.259,73

1.445.110,24

957.574,67

487.535,57

11,96

9,48
19,10

12,98

0,00
21,74

0,00
4,01

10,94

12,41

8,87
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2021

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:20:21, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 16:20:21.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2021
2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 0,00 8.881.982,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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BA - EXECUTIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário

-1.350.000,00 941.540,63 0,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

424.000,00 3.017.212,14 0.00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

2.484.889,01 0,00 1.506.517,25

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

2.484.889,01 0,00 1.506.517,25

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

5.361.023,12 <18% / 25%> 17,59

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

0,00 60% 0,00

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

978.371,76
978.371,76

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

71.770.000,00
71.770.000,00

8.881.982,04
0,00
0,00

71.770.000,00
2.431.560,00

71.770.000,00
28.881.885,96
5.394.068,41
5.030.768,17
3.487.913,63

28.881.885,96

5.394.068,41

52.251.422,52

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

1.033.473,77

0,00

17.038.554,27

1.494.495,03 60% 11,49

979.906,39 100% 100,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

2.376.676,59 0,00 2.110.229,44

0,00 0,00 0,00

266.447,15

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

2.376.676,59 0,00 2.110.229,44266.447,15

0,00 0,00 0,000,00

4.861.565,60 0,00 3.616.746,691.244.818,91

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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BA - EXECUTIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:26/03/2021, às 16:26:42, Assinado Digitalmente no dia 26/03/2021, às 16:26:42.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 506.647,95 15,00 9,45

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Fevereiro de 2021

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

BANCO DO BRASIL 10/02/2021 77.411,64 271 10/02/2021 77.411,64 234

MARLUCE BARBOSA ANDRADE GUEDES 22/02/2021 624,00 274 22/02/2021 624,00 328

TOTAL - - - -78.035,64

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

78.035,64
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro de 2021

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

MATEUS SILVA DOS SANTOS 30/12/2020 1.170,00 645 15/01/2021 1.170,00 33

MARLUCE BARBOSA ANDRADE GUEDES 21/01/2021 624,00 274 21/01/2021 624,00 93

TOTAL - - - -1.794,00

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

1.794,00
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE—BA realizará PREGÃO

ELETRÓNICO SRP Nº 002—2021 OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE

MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA,

DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, HOSPITAL MARIA AMELIA

SANTOS, E DO CAPS. Tipo Menor Preço Global por Item. DATA: 13/04/2021.

HORÁRIO: 09:00 horas info. e-mail: licitacaosaofeligeªªailcom tel: 75 3628-2021.

São Felipe, 29/03/2021. Milton Couto Ribeiro Bloisi , Pregoeiro.
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Praça Cônego Jose Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027/0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021)

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP   
I. REGÊNCIA LEGAL  
Lei federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, de 23/9/1976, Lei Complementar nº 123/06, Lei Federal nº 
13.043, de 13/11/2014, Decreto Federal nº 10024/2019, Decreto Federal nº 7.507/2012, Decreto Federal nº 
7892/2013, Decreto Federal nº 8.077, de 14/08/2013, Decreto Municipal nº 063/2020 (Pregão Eletrônico), Decreto 
Municipal nº 203/2017 (Pregão).  
II. ÓRGÃO INTERESSADO/ ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA  
 
Prefeitura Municipal/ Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde 

 III. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM   IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.  
 Pregão Eletrônico Nº 002-2021/SRP  030-2021  
      

 V. TIPO DE LICITAÇÃO   VI. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Menor Preço   ☒ Sim ☐ Não  
    

 VII. NÚMERO DA LICITAÇÃO [LICITAÇÕES-E/BANCO DO BRASIL]  
 Nº 858277     
      

 VIII. TIPO DE LICITAÇÃO   IX. FORMA DE FORNECIMENTO  
 Menor Preço   Parcelada  
      

 X. RESERVA DE QUOTA ME/EPP   XI. EXCLUSIVA ME/EPP  
 ☐ Sim  ☒Não   ☐ SIM ☒ NÃO  
       
XII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
Menor Preço Global por Item (sendo que cada item no sistema do licitações-e equivale a um lote).   
XIII. OBJETO  
 
 
Constitui-se objeto desta licitação a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, HOSPITAL MARIA AMÉLIA 
SANTOS, E DO CAPS, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e 
Anexos.   
XIV. DATA LIMITE PARA O ENVIO DE PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
DATA: 12/04/2021, HORÁRIO: 08h ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br  

 XV. LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS   XVI. INÍCIO DA DISPUTA  
 DATA: 12/04/2021, HORÁRIO: 08h   Data: 13/04/2021, Horário: 09h  
      

 XVII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     
       
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil (Art. 6º, § 2º. Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017) 

 
 XVIII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA   IX. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 12 (doze) meses   Conforme necessidade da Unidade, observado o art. 57 da Lei nº. 8.666/93  
        
XX - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL.  
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no Departamento de Licitações e Compras e diariamente, das 08h00min às 
14h00min, na Secretaria Municipal de Administração, sito a Praça Cônego José Lourenço, 42 centro, SÃO 
FELIPE-BA, pelo Telefone: (75) 3628-2021ou pelo e-mail: licitacaosaofelipe@gmail.com  
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Milton Couto Ribeiro Bloisi  
ATO DE NOMEAÇÃO: Decreto Municipal nº 001, de 04/01/2021.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 
EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP  

PREÂMBULO 
 
1. O Município de SÃO FELIPE, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, através do Pregoeiro, designada pelo Decreto Municipal nº 001, de 04/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço, para seleção de propostas para contratação de empresa para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA, DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA, HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS, E DO CAPS através do Sistema de Registro de 
Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos.  
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
DIA: 13/04/2021  
HORÁRIO: 09h  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

 
2. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei federal nº 8.666/93, Lei federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, de 23/9/1976, Lei Complementar nº 123/06, Lei Federal nº 13.043, 
de 13/11/2014, Decreto Federal nº 10024/2019, Decreto Federal nº 7.507/2012, Decreto Federal nº 
7892/2013, Decreto Federal nº 8.077, de 14/08/2013, Decreto Municipal nº 063/2020 (Pregão Eletrônico), 
Decreto Municipal nº 203/2017 (Pregão). 

 
SEÇÃO I - DO OBJETO 
 
3. A presente licitação tem como objeto a seleção de propostas para contratação de empresa para 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA 
BÁSICA, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS, E DO CAPS, 
através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos. 
 
3.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
3.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, (sendo que cada item no sistema do 
licitações-e equivale a um lote), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
 
 
4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de 
Licitações do Banco do Brasil e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - 
Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 
 
SEÇÃO II - DA DESPESA 
 
5. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
SEÇÃO III- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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6. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 
7. São participantes os seguintes órgãos  
a) Secretaria Municipal de Saúde;  
b) Fundo Municipal de Saúde. 
 
7.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017, e na Lei nº 8.666/93. 
 
7.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
 
7.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
7.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
7.1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
 
7.1.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
8. Poderão participar deste Pregão os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações 
do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
9. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 
 
9.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 
 
9.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
10. Não poderão participar deste Pregão:  
10.1.  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  
10.2.  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;  
10.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do 
Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93);  
10.4.  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº  
9.605/98;  
10.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;  
10.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial;  
10.7. Empresas de que tenham proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da 
Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal);  
10.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 
(Lei de Improbidade Administrativa).  
10.9.  Quaisquer  interessados  que  se  enquadrem  nas  vedações  previstas  no  artigo  9º  da  Lei  nº  
8.666/93. 
 
10.10 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
 
11. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio 
disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a 
ausência de manifestação neste momento. 
 
12. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
13. O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, prevê que poderá ser excepcionada a regra do art. 47 e 48 da citada Lei 
Complementar, toda vez que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
13.1 A ampliação da disputa com a participação para entidades de grande porte representará maior 
economia para a Administração, garantindo melhores preços decorrentes da disputa para o Fundo de 
Saúde, que possui escassos recursos. 
 
13.2 No presente caso, basta a previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real 
dimensão, até porque esta somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou 
seja, quando o dano já estivesse consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, 
evidentemente, não teria sentido nenhum em termos de proteção ao erário e ao interesse público. 
 
SEÇÃO V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
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14. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
 
14.1. O enquadramento como microempresa – ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
14.2. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, VI 
da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido 
pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 
 
14.3. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
 
15. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
 
16. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar 
declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 
6.204/07). 
 
16.1. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada o 
Pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 
 
17. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
18. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá 
ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no 
procedimento. 
 
SEÇÃO VI – DA HABILITAÇÃO 
 
19. Ressalvado o disposto no item 45.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
20. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:  
20.1.  Habilitação Jurídica;  
20.2.  Qualificação econômico-financeira;  
20.3.  Regularidade fiscal e trabalhista;  
20.4.  Qualificação técnica e  
20.5.  Documentação complementar. 
 
21. Documentos relativos à habilitação jurídica:  
21.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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21.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  
21.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
21.4.  Em caso de cooperativas:  
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  
c) Ata de Fundação;  
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e  
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
22. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:  
22.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual;  
22.1.1. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor.  
22.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
22.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
1 - publicados em Diário Oficial; ou  
2 - publicados em jornal de grande circulação; ou  
3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 1 - por fotocópia dos Termos de Abertura 
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou  
2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
c) sociedade criada no exercício em curso:  
1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da  
sede ou domicílio do licitante. 
 
22.2.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, para 
satisfação da exigência do item 22.2 do Edital, deverão juntar o respectivo comprovante de 
transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto completo de documentos 
transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração 
Digital, a saber:  
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a) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo (balanço e 
demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser xd confirmado no site da 
Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação;  
b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado;  
c) Balanço Patrimonial. 
 
22.2.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
22.2.4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
SG = _________________ATIVO TOTAL __________________  

PASSIVO CIRCULANTE  + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC  = ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 
 
22.2.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
 

 
21.2.6. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices 
acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação, como 
dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 
 
22.2.7. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
22.2.8. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente desobrigadas da 
apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração nesse sentido e apresentar a 
documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, devidamente assinada por contador 
responsável. 
 
21.2.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos 
documentos exigidos no item 22.2., documentos relativos à qualificação econômico-financeira, em 
conformidade o art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
21.2.9.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de materiais, não será exigido do MEI, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa  
à qualificação econômico-financeira, de que trata o art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
23. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:  
23.1.  Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ);  
23.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
23.3.  Prova de regularidade perante:  
23.3.1. A Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei e com a Procuradoria da 
Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 
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contribuições sociais, de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014;; 
23.3.2. As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante.  
23.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
23.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
24. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
 
25. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da 
data da abertura da sessão pública. 
 
26. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 
123/06). 
 
26.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
 
26.2. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
26.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
27. Documentos relativos à Qualificação Técnica:  
27.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou 
mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
27.2. Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente, expedida pelo órgão de Vigilância 
Sanitária de competência Estadual ou Municipal da licitante para exercer atividades de comercialização 
e venda de produtos, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a 
legislação competente.  
27.3. Certificado de Autorização de Funcionamento da empresa proponente, emitida pelo órgão 
competente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária – ANVISA e prova da sua vigência mediante 
publicação no Diário Oficial da União;  
27.4. Cópia da autorização especial, quando a licitante – matriz e/ou filial – cotar preço para os 
materiais sujeitos a controle especial, observadas às normas da Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária – ANVISA e prova da sua vigência mediante publicação no Diário Oficial da União atualizada 
anualmente, conforme Portaria SVS/MS Nº 344, de 12/05/1998.  
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27.5. Comprovação de responsabilidade técnica da empresa proponente, exercida por um profissional 
farmacêutico, emitida pelo Conselho de Farmácia em plena vigência. 
 
28. A(s) Autorização(ões) emitidas pela ANVISA e apresentada(s) pelo licitante deverá guardar 
pertinência com a Legislação Sanitária que rege a comercialização e distribuição do material e será 
analisada especificamente a cada item(ns). 
 
29. O licitante deverá declarar, conforme modelos sugeridos:  
29.1. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital;  
29.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
29.3.  que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99;  
29.4.  que a proposta foi elaborada de forma independente;  
29.5. o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06. 
 
30. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item 
deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
 
31. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
32. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
33. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:  
33.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;  
33.2.  Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;  
33.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz;  
33.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por 
servidor qualificado da Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou 
Membro da Equipe de Apoio. 
 
34. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
 
SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO 
 
35. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 
 
36. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
37. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica. 
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38. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a Prefeitura de SÃO FELIPE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
39. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de SÃO FELIPE. 
 
40. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
SEÇÃO VIII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
41. Até 01 (um) dia útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão. 
 
42. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaosaofelipe@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Cônego José Lourenço, 42 centro, SÃO 
FELIPE-BA 
42.1 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 01(um) dia útil contado da data de recebimento da 
impugnação. 

 
42.2 Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
43. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 01 (um) dia útil anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
 
43.1 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos 
 
44. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
44.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
 
44.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
 
SEÇÃO IX – DA PROPOSTA 
 
45. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos da habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
45.1. O licitante poderá inserir as informações diretamente no sistema ou anexar sua proposta, desde 
que a proposta de preços nas ambas formas, esteja de forma detalhada, similares à especificação do 
Termo de Referência descrevendo o bem ofertado, indicando, no que for aplicável, a marca, modelo, 
prazo de validade ou de garantia, quantidade e número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, bem como os valores unitários e totais dos itens. 
 
45.1.1 A proposta que tiver as informações exigidas no item 45.1. lançadas diretamente no Sistema 
não será desclassificada por haver deixado de anexar arquivo no Sistema Licitações-e. 
 
45.1.2 A Proposta não poderá conter qualquer identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
 
45.1.3 No caso de divergência entre a especificação constante no site do Banco do Brasil e o Edital, 
prevalecerá a especificação constante no Edital. 
 
 
45.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
45.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
45.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006 
 
45.4. É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens definidos no Anexo deste 
Edital. 
 
 
46. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

 
47. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 
48. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
48.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
49. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta. 
 
50. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos 
no sistema. 
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51. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
52. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
53. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
SEÇÃO X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
54. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br 
 
55. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico, durante 
 
56. No pregão eletrônico, desde a sessão inicial de lances até o resultado final do certame, o 
Pregoeiro deverá sempre avisar previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos 
trabalhos, bem como a data e o horário previstos de reabertura da sessão para o seu 
prosseguimento, em observância aos princípios da publicidade e da razoabilidade. Acórdão 
2842/2016-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
 
57. É irregular a prática de atos da sessão pública do pregão eletrônico fora do horário de 
expediente, por ofender o princípio da razoabilidade (art. 5º do Decreto 5.450/2005 e art. 2º da Lei 
9.784/1999). Acórdão 592/2017-Plenário | Relator: ANA ARRAES 
 
SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
58. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, 
não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro 
na aceitação do preço; e 

 
b) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta, na forma usual do sistema eletrônico. 

 
d) O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 

desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por 
base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
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e) Deverá ser observado o direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS” deverá ser recalculado levando-se em 
consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

 
f) Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 

normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E 
EQUIPARADOS”; 

 
g) Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 

E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será 
realizada a negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 

 
h) Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 

recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as 
demais fases previstas neste Edital. 

 
i) A convocação poderá ser feita pelo sistema e/ou pelo Diário Oficial. 

 
SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
 
59. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
59.1Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
60. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
60.1A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
 
61. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
 
 
61.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
 
SEÇÃO XIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES (MODO DE DISPUTA ABERTO) 
 
 
62. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
63. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública; 
 
64. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante, que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital; 
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65. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
67. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
67.1. Cada um dos itens do presente Pregão será objeto de lances em separado pelo valor global do 
item. 
 
67.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
desclassificação da proposta. (Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013); 
 
67.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01, sob 
pena de desclassificação da proposta. (Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013) 
 
68. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá 
fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido 
como variação entre um lance e outro. 
 
69. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
69.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
 
70. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 
 
71. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 
72. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração. 
 
73. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
 
74. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de 
eventual diligência. 
 
74.1. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será 
dado prosseguimento à sessão pública. 
 
SEÇÃO XIV – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
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75. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
76. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após decorridas doze horas da 
comunicação expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
77. A Sessão Eletrônica poderá ser suspensa, após a comunicação expressa aos participantes no 
sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
SEÇÃO XV – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 
 
78. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a 
ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
 
79. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, 
após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, 
inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
 
80. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 
exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 
123/06). 
 
81. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 
classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 
 
82. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 
equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta ou lance mais 
vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 
 
83. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista 
na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
 
84. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas 
de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que 
se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
 
85. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar  
é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as 
demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
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86. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
SEÇÃO XVI – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
 
 
87. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
88. Havendo eventual empate entre propostas ou lances após realizado o procedimento previsto na 
Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS”, restarem duas ou mais 
propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência:  
88.1.  Sucessivamente, aos bens:  
88.2.  Produzidos no País; 
88.3.  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
88.4. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País.  
88.5. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
89. Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas, a classificação far-se-á, 
obrigatoriamente, por sorteio, pelo sistema eletrônico, vedado qualquer outro processo. 
 
SEÇÃO XVII - DA NEGOCIAÇÃO 
 
 
90. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
90.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
90.2 No pregão, qualquer modificação na proposta tendente a alterar o teor das ofertas deve ocorrer 
na etapa de negociação, a qual deve ser realizada entre o Pregoeiro e o licitante por meio do sistema 
eletrônico (art. 24, §§ 8º e 9º, do Decreto 5.450/2005), tendo como finalidade a obtenção de preços 
melhores dos que os cotados na fase competitiva e, consequentemente, a proposta mais vantajosa 
para a Administração. Acórdão 834/2015-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
 
 
SEÇÃO XVIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
 
91. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
92.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
93. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela 
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Administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019 e no §3º do art. 4º-E da Lei nº 13.979/20. 
 
 
94. O critério de julgamento será o de menor preço global por item, (sendo que cada item no sistema 

do licitações-e equivale a um lote). 
 
94.1 No Sistema Licitações-e do Banco do Brasil, a licitação do menor preço por item é denominada 
por lote. 
 
94. 2 Será desclassificada a proposta final que:  
a. Contenha vícios insanáveis ou ilegalidades;  
b. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência;  
c. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital;  
d. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
 
e.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
 
95. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
96. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
97 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
 
98. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
 
99 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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100. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu 
quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 
pessoa física ou jurídica qualificada e contratada pela Administração. 
 
 
101. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
102. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
103.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
104.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
105. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
 
106.No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
 
107.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 
SEÇÃO XIX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO 
 
108.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 
produto e compatibilidade do preço, o Pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
108.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
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109. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário). 
 
110. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado. 
 
111. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 
desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos 
Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório 
dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como 
condição para esse benefício.  
112. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°,  
§§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 
 
 
113. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio dos documentos encaminhados em conjunto com a apresentação da proposta, por meio do 
sistema. 
 
 
113. 1. O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA 
PARA INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS NÃO SEJAM 
ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA, CASO CONTRÁRIO, A PROPOSTA SERÁ 
DESCLASSIFICADA POR IDENTIFICAÇÃO. 
 
114. A verificação pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme art. 
43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
115. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
116. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
117. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
118. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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119. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
120. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista 
na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
 
121. Caso todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro encaminhará os autos à autoridade 
competente para que esta analise a viabilidade de aprovação da dispensa de cumprimento de requisito 
de habilitação de que trata o art. 4º-F da Lei nº 13.979, de 2020, ou então conceder aos licitantes 
prazo de quatro dias úteis para envio de nova documentação de habilitação, nos termos do art. 48, §3º 
da Lei nº 8.666. de 1993;  
121.1 Caso a autoridade opte por dispensar parte dos requisitos habilitatórios, deverá o pregoeiro 

tornar público os documentos que tiveram sua apresentação dispensada, passando a verificar 
novamente a habilitação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação.  

121.2 Caso a autoridade opte por conceder o prazo adicional para apresentação de documentação de 
habilitação, esta será entregue ao pregoeiro como documentação complementar, em sessão 
virtual por ele marcada pelo menos quatro dias úteis contados da comunicação da concessão do 
prazo adicional de que trata este item;  

121.3 O pregoeiro convocará os licitantes, na ordem de classificação, para apresentação dos 
documentos de habilitação retificados, no prazo de até uma hora, para nova análise, nos termos 
deste Edital. 

 
 
SEÇÃO XX – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
122. A proposta comercial, enviada exclusivamente pelo sistema, deverá conter os seguintes elementos: 
a)ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal; 
 
b)conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
c)A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
d)Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
e)Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 
 
f)Número do processo e do pregão; 
 
g)Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as 
especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 
 
h)Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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i)Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
j)A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
k)A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
l)As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
123.A proposta reformulada deverá vir acompanhada da comprovação da regularidade do produto na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou da 
isenção, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle sanitário. O licitante 
deverá inserir na proposta de preços os comprovantes, preferencialmente, na ordem em que o produto 
se encontra no lote especificado no Termo de Referência. 
 
124.Para a comprovação de que trata o subitem também serão aceitos “prints” de páginas do sítio da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela Equipe 
Técnica do Pregão. 
 
125.Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação 
de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro e do 
pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do lote cotado. 
 
126.A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 
 
127.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
 
128.Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 
consularizados. 
 
SEÇÃO XXI - DA AMOSTRA 
 
129.O Pregoeiro, a pedido do setor técnico da Secretaria Municipal de Saúde, poderá solicitar ao 
licitante classificado em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados 
ao Departamento de Compras e Licitações, no horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da solicitação. 
 
130.A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos 
prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas 
características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, 
número de referência, código do produto e modelo. 
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131.Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa, 
suficientes para análise técnica do produto. 
 
132.Os demais licitantes serão notificados para, querendo, acompanhar a apresentação e análise das 
amostras ofertadas pelo licitante vencedor. 
 
133.Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender às especificações 
descritas neste edital. 
 
134.Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar 
ajustes e modificações no produto apresentado. 
 
135.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 
 
136.Se a amostra for aceita, do quantitativo total a ser entregue pelo licitante vencedor serão 
subtraídos os produtos apresentados como amostra. 
 
137.Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente, atentando-
se para o disposto na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
138.Caso a proposta do licitante subsequente seja aceita e o licitante habilitado, o Pregoeiro solicitará, 
no prazo estabelecido neste Edital, amostra dos produtos ofertados. 
 
140.Após a homologação do certame, o licitante terá 30 (trinta) dias úteis retirar a amostra rejeitada no 
mesmo endereço onde foi entregue. Após esse prazo, as amostras não retiradas serão descartadas. 
 
SEÇÃO XXII - DOS RECURSOS 
 
141.Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer. 
 
141.1 No pregão, eletrônico ou 
deve avaliar tão somente 

 
presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso 

a   presença   dos   pressupostos   recursais   (sucumbência, 
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tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), sem adentrar, antecipadamente, no mérito 
da questão. Acórdão 602/2018-Plenário | Relator: VITAL DO RÊGO 
 
142.Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 
solicitar o Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo 
com os recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante 
declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 
 
 
143.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
143.1Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
143.1 no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 
dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU 
Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
 
 
144.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
 
145. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 01 (um) dia para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em em 01 (um) dia, 
começará, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
146.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
147. Os recursos apresentados somente terão efeito devolutivo e não suspenderão as decisões 
recorridas. 
 
 
SEÇÃO XXIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
148.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
149.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
 
150.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
SEÇÃO XXIV– DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
151.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 
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(três) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
152.O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 
 
153.A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório. 
 
154.É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
155.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
156.Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na 
última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 
eventual contratação. 
 
157.No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência 
da ata. 
 
158.Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista no 
art.16 do Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017, a Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante 
subsequente na ordem de classificação para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
159. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições: 
 
160. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
161. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 
 
SEÇÃO XXV – DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
162.A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
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SEÇÃO XXVI – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
 
163.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão  
à disciplina do Decreto Municipal, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
 
164.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de 
alterações dos contratos eventualmente firmados. 
 
SEÇÃO XXVII – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
165.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c) 
autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017. 
 
166.O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) 
assinar o Contrato, conforme for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
167.Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
 
168.Previamente à formalização de cada contratação, a Prefeitura Municipal realizará consulta da 
regularidade fiscal, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
169.Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 
 
170.É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
171.As empresas a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pela empresa 
contratada, com a descrição dos bens a serem fornecidos e seus respectivos valores. 
172.A subcontratação somente será autorizada mediante apresentação, pela empresa subcontratada, 
de toda a documentação de habilitação exigida neste Edital. 
 
173.A empresa contratada é responsável pelos danos causados pela subcontratada à Administração 
ou a terceiros na execução do objeto subcontratado. 
 
174.A empresa contratada compromete-se a substituir imediatamente a empresa subcontratada, na 
hipótese de extinção da subcontratação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos. 
 
175.Aplicam-se às empresas subcontratadas todas as restrições previstas neste edital. 
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176.A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
177.Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 
 
SEÇÃO XXVIII – DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
178.Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% 
(cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando 
do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 
 
SEÇÃO XXIX - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
 
179.A contratação será formalizada através de contrato, quando for o caso. 
 
SEÇÃO XXX – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
180.O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, observada a vigência do crédito orçamentário. 
 
181.O prazo de vigência poderá ser aumentado ou reduzido ao prazo necessário para a entrega do 
bem, recebimento e pagamento, observados os limites legais. 
 
SEÇÃO XXXI – DO PREÇO 
 
182.Durante a vigência de cada contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
SEÇÃO XXXII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
183.O contratado obriga-se a:  
a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente da Administração; 
b)  b)zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas;  
c)comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d)arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;  
e)manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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f)providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato;  
g)efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; h)adimplir os 
fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato;  
i)promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;  
j)executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou 
norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica 
necessária à sua execução;  
k)trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;  
l)manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente do transporte dos bens;  
m)emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
sua quantidade, preço unitário e valor total. 
 
SEÇÃO XXXIII- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
184.O Município de SÃO FELIPE obriga-se a:  
a)Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.  
b)fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura;  
c)realizar o pagamento pela execução do contrato;  
d)proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua 
assinatura. 
 
SEÇÃO XXXIV - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
185. O início do fornecimento do objeto desta licitação se dará após a entrega da Autorização de 
Fornecimento à contratada; 
 
186. O prazo para entrega do objeto da licitação, é de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
187.  O(s) Produtos(s) licitados deverão ser entregues, no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, 
no endereço, nesta cidade. 
 
187. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente e acompanhado da nota fiscal 
correspondente, devidamente preenchida. 

 
SEÇÃO XXXV - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
189. O início do fornecimento dos materiais se dará após a entrega da nota de empenho, bem como 
da Autorização de fornecimento à contratada; 
 
190. O prazo para entrega do objeto da licitação, é de 5 (cinco) dias consecutivos a contar da data 
do recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento que será emitida via e-mail, 
com numeração específica para registro do envio e acompanhamento de prazo de entrega. 
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191. O(s) Material(is) licitados deverão ser entregues no horário das 08:00 às 15:30, no 
Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, nesta cidade. 
 
192. Os materiais deverão ter no ato da entrega, os prazos mínimos estabelecidos no termo de 
referência. 
 
193. Os materiais recusados pelo contratante deverá(ão) ser substituido(s), automaticamente no 
prazo máximo de 05(cinco) dias consecutivos, contados da data da notificação, correndo por conta do 
fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados 
 
194. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, materiais que estejam em desacordo ou 
conflitante com quaisquer especificações prescritas no Termo de Referência; 
 
195. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros 
(servidores) devidamente autorizados, conforme estabelece o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93. 
 
196. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho/Autorização de 
Fornecimento, que poderá ser acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela  
SECRETARIA DE SAÚDE; 
 
197. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda:  
a. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF)/Fatura encontra lavrada sem incorreções;  
b. A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por 
uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos  
e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos.  
c. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação. 
 
198. Após o recebimento provisório o ALMOXARIFADO DA SAÚDE atestará a Nota Fiscal se 
constatado que os materiais atendem ao edital;  
199. Caso os materiais se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA para substituí-los no prazo de até 05(cinco) dias consecutivos contados 
da notificação; 
 
200. Neste caso, o recebimento do(s) material(is) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua 
troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o 
recebimento definitivo, estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento das 
condições editalícias; 
 
201. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
202. A  carga  e  a  descarga  serão  por  conta  da  CONTRATADA,  sem  ônus  de  frete  para  a  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FELIPE-BA. 
 
203. A CONTRATANTE recusará os materiais nas seguintes hipóteses QUANDO:  
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203.1 houver qualquer situação em desacordo entre os materiais fornecidos e o Edital do Pregão e de 
seus Anexos ou a Nota de Empenho;  
203.2 a Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em desacordo com o 
discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada;  
203.3 a Nota Fiscal deixar de conter os nomes dos materiais, assim como: LOTE, VALIDADE, DATA 
DE FABRICAÇÃO e MARCA;  
203.4 os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, 
ou ainda possuírem defeitos de fabricação;  
203.5 Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
contrato (quando for o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 
 
SEÇÃO XXXVI – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
204.O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
205.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
SEÇÃO XXXVII – DA GARANTIA DO PRODUTO 
 
206.Os materiais devem ter a garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do atesto da 
nota fiscal;  
206.1A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos exigida no Edital e 
seus anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os 
prejuízos que causar a SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO FELIPE-BA ou a terceiros decorrentes 
destes eventos (garantia/validade);  
206.2Durante o período de garantia dos produtos, a CONTRATADA deverá arcar com os custos 
concernentes a consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte,avarias, 
embalagem ou armazenamento e outros, os quais devem ser realizados no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias consecutivos contados da notificação da SECRETARIA DE SAÚDE.  
207.Durante o prazo de garantia, o contratado obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, 
qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 
manuseio do produto. 
 
SEÇÃO XXXVIII - DO PAGAMENTO 
 
208.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.  
208.1É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
 
209.O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.  
209.1Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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210.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
211.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
 
212.O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
 
213.É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
214.Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas:  

I=(TX/100)/365  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de compensação financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
SEÇÃO XXXIX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 
215.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
c) apresentar documentação falsa; 

 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
f) não mantiver a proposta; 

 
g) cometer fraude fiscal; 

 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

 
216. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 8 3 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

 
217. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer  
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
a. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
i. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  
ii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante;  
iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
iv. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos;  
b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

c. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
d. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.  
e. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 94/2018. 

 
f. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 

para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o 
Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20218.  

g. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  
a) Advertência por escrito;  
b)Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  
c)Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;  
d)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração;  
e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes; 
 
219.A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  
a) Advertência por escrito em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,03% sobre o valor 
do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (vinte por cento).  
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de até 10% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração;  
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes; 
 
 
220. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 
221.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
 
222.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  
a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
223.As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
 
224.A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 
 
SEÇÃO XL - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
225.Constituem motivo para rescisão do contrato:  
a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
c. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;  
d. O atraso injustificado no início do fornecimento;  
e. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
f. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e 
no contrato;  
g. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e 
autorização expressa no Edital ou contrato;  
h. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
i. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93;  
j. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
k. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
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l. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;  
m. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
n. A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
o. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento  
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  
p. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
q. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
fornecimento, nos prazos contratuais;  
r. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução  
do contrato; 
 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.  
s. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
 
SEÇÃO XLI - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
226.A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 
227.A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
SEÇÃO XLII – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
228.A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 
eivado de vício insanável. 
 
229.A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
230.A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
231.A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dependam, ou seja, consequência do ato anulado. 
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232.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
233.A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
234.A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe 
deu causa. 
 
235.Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 
SEÇÃO XLIII - DO FORO 
 
236.O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de SÃO FELIPE, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
SEÇÃO XLIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
237.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
238.As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 
 
239.É facultada o Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando 
prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou 
documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da Sessão Pública. 
 
240.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
 
241.Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal de SÃO 
FELIPE. 
 
SEÇÃO XLV - DOS ANEXOS 
 
242.Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:  
a)Termo de Referência – Anexo I;  
b)Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta – Anexo II; c)Modelo 
de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) – Anexo III;  
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d)Modelo de Procuração /Prática de Atos Concernentes ao Certame – Credenciamento-Anexo IV; 
e)Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação Anexo 
V; f)Modelo de Declaração de Plena Ciência e Concordância às condições editalícias – Anexo VI;  
g)Modelo de Declaração de Inexistência de Menor – Anexo 
VII; h)Minuta do Contrato- Anexo VIII;  
i)Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo IX;  
j)Modelo de Proposta de Preços – Anexo X. 
 

SÃO FELIPE - BA, 25 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI  
Pregoeiro – Portaria 001/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030-2021 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DE MEDICAMENTOS 
 
 
 
 
 
1.0. JUSTIFICATIVA 
 
 
 
CONSIDERANDO que a Rede de Atenção às Urgências e Emergências visa articular e integrar todos 
os equipamentos de saúde para ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral dos usuários em 
situação de urgência/emergência aos serviços de saúde de forma ágil e oportuna; 
 
CONSIDERANDO que a Rede de Urgências é pensada de forma integrada, de modo a disponibilizar o 
acesso à saúde a toda população, de forma efetiva, isonômica e acessível, propiciando atendimento às 
demandas particulares e sociais; 
 
Neste sentido, elaboramos o presente Termo de Referência, visando a aquisição de medicamentos para 

atender as necessidades da rede de emergência e urgência do município de SÃO FELIPE, principalmente 

internado e grave, com objetivo de realizar os cuidados apropriados ao estado de saúde do paciente. A 

disponibilidade desses medicamentos de acordo com a necessidade. Ademais, é importante frisar que os 

referidos medicamentos são utilizados diariamente na execução das atividades desenvolvidas na Farmácia 

Básica, das Unidades de Saúde da Família, Hospital Maria Amélia Santos, e do CAPS no Município de São 

Felipe, sendo, desse modo, elementos essenciais para a execução, com qualidade, segurança e eficiência, 

dos serviços e atividades inerentes a Fundo Municipal de Saúde. 

 
 
2.0. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
 
2.1.  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  aquisição  de  medicamentos,  conforme 
especificações constantes no anexo deste Termo de Referência. 
 
2.2. Quando se tratar de produto sujeito a controle especial (psicofarmos, teratogênicos autorizados, 
retinóicos, entre outros), será necessário a apresentação a Autorização Especial de Funcionamento 
emitida pela ANVISA/MS, caso o licitante cote medicamento relacionado na Portaria 344, de 

12/05/1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária/MS, nos termos do artigo 2.º da referida Portaria; 

 
3.0. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ABAIXO: 
 

LOTE DESCRIÇÃO UND QUANT 
1 Acetozolamida 250 Mg Comp 600 
2 Amiodarona, Cloridrato De 100 Mg Comp 12000 
3 Amiodarona, Cloridrato De 200 Mg Comp 25000 
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4 Anlodipino, Besilato De 10 Mg Comp 100000 
5 Anlodipino, Besilato De 5 Mg Comp 123000 
6 Atorvastatina 10 Mg Comp 3720 
7 Atorvastatina 20 Mg Comp 720 
8 Atorvastatina 40 Mg Comp 720 
9 Atenolol 25 Mg Comp 75000 

10 atenolol 50 mg Comp 99000 
11 Atenolol 100 Mg Comp 18000 
13 Carvedilol 3,125 Mg Comp 18000 
14 Carvedilol 6,25 Mg Comp 18000 
15 Carvedilol 12,5 Mg Comp 25000 
16 Digoxina 0,05 Mg/Ml  Elixir Fr 100 
17 Digoxina 25 Mg Comp 7000 
18 Enalapril, Maleato De 5 Mg Comp 53000 
19 Enalapril, Maleato De 10 Mg Comp 87000 
20 Enalapril, Maleato De 20 Mg Comp 104000 
21 Espironolactona 25 Mg Comp 53000 
22 Espironolactona 100 Mg Comp 7000 
23 Furosemida 40 Mg Comp 75000 
24 Carvedilol 25 Mg Comp 25000 
25 Glibenclamida 5 Mg Comp 183000 
26 Gliclazida 30 Mg Comp 36000 
27 Glicazida 60 Mg Comp 12000 
28 Hidralazina, Cloridrato De 25 Mg Comp 4000 
29 Hidroclorotiazida 25 Mg Comp 183000 
30 Isossorbida, Dinitrato De 5 Mg - Sl Comp 1650 
31 Isossorbida, Mononitrato De 20 Mg Comp 6300 
32 Isossorbida, Mononitrato De 40 Mg Comp 3150 
33 Losartana Potássica 50 Mg Comp 30300 
34 Metformina, Cloridrato De 500 Mg Comp 121000 
35 Metformina, Cloridrato De 850 Mg Comp 20300 
36 Metildopa 250 Mg Comp 12800 
37 Metildopa 500 Mg Comp 6800 
38 Metoprolol, Succinato De 25 Mg Comp 36300 
39 Metoprolol, Succinato De 50 Mg Comp 40300 
40 Metoprolol, Succinato De 100 Mg Comp 40000 
41 Nifedipino 10mg Comp 7000 
42 Propafenona, Cloridrato De 150 Mg Comp 900 
43 Propranolol, Cloridrato De 10 Mg Comp 6000 
44 Propranolol, Cloridrato De 40 Mg Comp 27300 
45 Sinvastatina 20 Mg Comp 123000 
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46 Sinvastatina 40 Mg Comp 80000 
47 Ácido Acetilsalicílico 100 Comp 120000 

48 
Acetato De Hidrocortisona 10 Mg/G (1 %) Creme 

Bisn 320 

49 
Beclometasona, Dipropionato De 200 µg Dose Aerosol 

Fr 300 

50 
Beclometasona, Dipropionato De 250 µg Dose Aerosol 

Fr 200 

51 
Beclometasona, Diprop. De 50 Mcg (Eq. 42 Mcg) Aerosol Nasal 

Fr 200 

52 Budesonid 32 Mcg/ Dose Spray Nasal Fr 300 
53 Budesonid 50 Mcg/ Dose Spray Nasal Fr 300 

54 
Budesonida 50 Mcg / Doseaerossolinalaçãooral 

Fr 300 

55 Dexametasona 0,1% Creme Tópico Bisn 3100 

56 
Dexametasona 1 Mg/G (0,1%) Pomada Oftálmica 

Fr 150 

57 
Dexametasona 0,1% Suspensão Oftálmica 

Fr 150 

58 Dexametasona 0,1 Mg/Ml Elixir Fr 360 
59 Dexametasona 4 Mg Fr 2400 
60 Dexclorfeniramina, Maleato De 2 Mg Comp 10000 

61 
Dexclorfeniramina, Maleato De 0,4 Mg/Ml Solução Oral 

Fr 2120 

62 Dipirona Sódica 500 Comp 63000 
63 Dipirona Sódica 500 Mg/Ml Solução Oral Fr 1320 

64 
Dipirona + Hioscina (Escopolamina) 250+10 Mg Comp. 

Comp 6000 

65 
Dipirona + Hioscina (Escopolamina) 333,4+66,7mg  Sol. Oral 

Fr 240 

66 Ibuprofeno 300 Mg Comp 6000 
67 Ibuprofeno 50 Mg/Ml Fr 48120 
69 Ibuprofeno 600 Mg Comp 43500 

70 
Lidocaína 100 Mg/Ml Frasco De 50 Ml Spray Tópico 10% 

Fr 635 

71 Lidocaína, Cloridrato De 20mg/G (2%) Geleia 30g - Bisnagas De 30g + 
Aplicadores 

Bisn 11680 

72 Loratadina 10 Mg Comp 12000 
73 Loratadina 1 Mg/Ml Xarope Fr 2300 
74 Nimesulida 100mg - Comprimido Comp 12000 
75 Paracetamol 200 Mg/Ml Fr 2300 
76 Paracetamol 500 Mg Comp 37000 
77 Paracetamol 750mg  Comprimido Comp 7000 
78 Prednisolona 5 Mg Comp 6000 
79 Prednisolona 20 Mg Comp 12000 
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80 Prednisolona Solução Oral 1 Mg/ Ml Fr 600 
81 Prednisolona Solução Oral 3 Mg/Ml Fr 600 
82 Prednisona 5 Mg Comp 6500 
84 Prednisona 20 Mg Comp 8500 
85 Aciclovir 200 Mg Comp 6120 
86 Aciclovir 50 Mg/G (5 %) Creme Bisn 265 
87 Albendazol 40 Mg/Ml Suspensao Oral Fr 24300 

88 
Amoxicilina + Clav. De Potássio 50 Mg + 12,5 Mg/Ml Susp. Oral 

Fr 360 

89 
Amoxicilina + Clavulanato De Potássio 500 Mg + 125 Mg 

Comp 6000 

90 
Amoxicilina 50 Mg/Ml, Pó, Suspensão Oral 

Fr 2100 

91 Amoxicilina 500 Mg Comp 24000 

92 
Azitromicina 40 Mg/Ml Pó, Suspensão Oral 

Fr 1300 

93 Azitromicina 500 Mg Comp 10000 
94 Cefalexina 50 Mg/Ml Suspensao Oral Fr 2100 
95 Cefalexina 500 Mg Comprimido Comp 24000 
96 Cetoconazol 200 Mg Comp 6000 
97 Cetoconazol 2% Xampu Fr 240 
98 Ciprofloxacino, Cloridrato De 250 Mg Comp 3000 
99 Ciprofloxacino, Cloridrato De 500 Mg Comp 13000 

100 Clindamicina, Cloridrato De 300 Mg Comp 1200 
101 Estriol 1 Mg/G Creme Vaginal Bisn 300 
102 Clindamicina, Cloridrato De 150 Mg Comp 600 
103 Clindamicina, Cloridrato 1% Creme Vaginal Bisn 600 

104 
Clindamicina, Cloridrato Gel 1% Uso Tópico 

Fr 240 

105 Estrogênios Conjugados 0,3 Mg Comp 900 
106 Cloranfenicol 250 Mg Comp 750 
107 Clorexidina de digliconato 2% solução Fr 300 

108 
Estrogênios Conjugados 0,625 Mg/G Creme Vaginal 

Bisn 120 

109 Clorexidina de digliconato 4% solução Fr 300 
110 Eritromicina, Estolato 500 mg Comp 6000 

111 
Eritromicina, Estolato De 25 Mg/Ml (Cx 50 Fr Plas Opc X 60 Ml + 50 Cp Med. 

Fr 220 

112 Fluconazol 150 Mg Caps 12300 
113 Fluconazol 10mg/Ml Suspensão Oral Fr 300 

114 
Gentamicina, Sulfato De 5 Mg/G Pomada Oftálmica 

Bisn 150 

115 
Gentamicina, Sulfato De 5 Mg/Ml Sol. Oftálmica 

Amp 150 

116 imiquimode 50 mg/g creme Bisn 100 
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117 Itraconazol 100 Mg Caps 3000 
118 Itraconazol 10 Mg/Ml Solução Oral Fr 120 
119 Ivermectina 6 Mg Comp 3500 
120 Levonorgestrel 1,5 Mg Comp 150 
121 Levamisol cloridrato 80mg Comp 3000 
122 Levamisol cloridrato 150mg Comp 6000 

123 
Metronidazol (Benzoilmetronidazol) 40 Mg/Ml 

Fr 600 

124 Metronidazol 100mg/G - Creme Vaginal Bisn 3700 
125 Levotiroxina Sódica 25 µg Comp 12000 
126 Metronidazol 250 Mg Comp 19000 
127 Levotiroxina Sódica 62,5 µg Comp 12000 
128 Metronidazol 400 Mg Comp 3000 
129 Miconazol, Nitrato De 2% Creme Vaginal Bisn 3700 
130 Levotiroxina Sódica 50 µg Comp 24000 

131 
Miconazol, Nitrato De 2% Creme, Uso Tópico 

Fr 600 

132 
Miconazol, Nitrato De 2 % Loção, Uso Tópico 

Fr 300 

133 Levotiroxina Sódica 100 µg Comp 24000 

134 
Neomicina, Sulfato + Bacitracina (5mg + 250ui) /G Pomada, Bisn.15g 

bisn 3100 

135 
Medroxiprogesterona,Acetato De 150 Mg/Ml Suspensão Inj. 

Amp 2400 

136 Nistatina 100.000 Ui / Ml Suspensão Oral Fr 300 

137 Noretisterona, Enantato De + Estradiol, Valerato De 50mg + 5 Mg 
(Contraceptivo/ Hormônio Sexual Feminino) Amp 2400 

138 Nistatina 100.000 Ui/G Creme Vaginal Bisn 1600 
139 Noretisterona 0,35 Mg Comp 6000 
140 Nitrofurantoína 100 Mg Caps 1350 
141 Propiltiouracila 100 mg Comp 3000 
142 Nitrofurantoína 5 Mg/Ml Fr 290 
143 Permetrina 5% - Loção Fr 215 
144 Peróxido De Benzoíla 2,5% - Gel Bisn 200 
145 Peróxido De Benzoíla 5% - Gel Bisn 300 
146 Piridoxina, Cloridrato 40 Mg Comp 300 
147 Podofilotoxina 1,5 mg/g creme Bisn 120 
148 Secnidazol 1000mg Comp 6000 

149 
Sulfadiazina De Prata 1% Creme - Bisnaga 30 G 

Bisn 2220 

150 
Sulfadiazina De Prata 1% - Creme - Pote 400g 

Pote 830 

151 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 40 Mg + 8 Mg/Ml 

Fr 650 

152 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 400 Mg + 80 Mg 

Comp 4000 
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153 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 800 Mg + 160 Mg 

Comp 6000 

154 
Sulfato De Zinco 10 Mg - Comprimido Mastigável 

Comp 6000 

155 Sulfato De Zinco 4 Mg/Ml  Xarope Fr 300 
156 Teclozana 10 Mg/Ml Fr 200 
157 Teclozana 500 Mg Comp 2000 
158 Tetraciclina 500 Mg Caps 2000 
159 Ácido Fólico 5 Mg Comp 60000 

160 
Ácido Fólico Solução Oral 0,2 Mg/Ml 30 Ml 

Fr 800 

161 Ácido Folínico 15 Mg Comp 600 

162 
Carbonato De Cálcio 1250 Mg (Equivalente A 500mg Ca++ 

Comp 8000 

163 
Carbonato De Cálcio 1250 Mg + Colecalciferol 400ui 

Comp 24000 

164 Alendronato De Sódio 10 Mg Comp 500 

165 
Carbonato De Cálcio 1250 Mg + Colecalciferol 600ui 

Comp 24000 

166 Complexo B, Polivitamínico Comprimido Comp 12000 
167 Complexo B, Polivitamínico Xarope Fr 1200 

168 
Sais Para Reidratação Oral - Envelope Com 27,9 G 

un 1000 

169 Alendronato De Sódio 70 Mg Comp 1200 

170 
Sulfato Ferroso 25 Mg/Ml Fe++ Solução Oral 

Fr 1000 

171 Sulfato Ferroso 5 Mg/Ml Xarope Fr 1800 
172 Alopurinol 100 Mg Comp 2000 
173 Sulfato Ferroso 40 Mg Fe++ Comp 120000 

174 
Ácido Ascórbico 100 Mg/Ml Cx. - Ampola 5 Ml. 

amp 3000 

175 Alopurinol 300 Mg Comp 3600 

176 
Ácido Tranexâmico 250 Mg/Ml - Ampola Com 5 Ml 

amp 600 

177 Carvão Ativado - Pote Com 30g pote 100 

178 
Adenosina 6 Mg, Solução Injetável - Ampola 

amp 100 

179 Clonidina, Cloridrato De 0,100 Mg Comp 6300 
180 Água Para Injeção - Ampola 10 Ml amp 12300 
181 Água Para Injeção - Ampola 5 Ml. amp 6600 
182 Aminofilina 24 Mg/Ml - Ampola 10 Ml amp 550 
183 Clonidina, Cloridrato De 0,150 Mg comp 6300 

184 
Amiodarona, Cloridrato De 50mg/Ml - Ampola 3 Ml 

amp 550 

185 
Atropina, Sulfato De 0,25mg/Ml - Ampola Polietileno 1 Ml 

amp 550 



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 9 4 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

186 Cabergolina 0,5 mg comp 3000 
187 Doxazosina 2 Mg comp 1000 

188 
Bupivacaína 0,5% + Epinefrina, Solução Injetável 5 Mg/Ml Fr 20 Ml 

Fa 100 

189 Bupivacaína 0,5% Hiperbarica + Glicose 8%, Sol. Injetável 5 Mg/Ml + 80 Mg/Ml 
Ampola 4 Ml 

amp 100 

190 Doxazosina 4 Mg Comp 1000 

191 
Fenoterol, Bromidrato - 0,25mg/Ml - Uso Oral Ou Inalatório 

Fr 400 

192 
Bupivacaína, 0,5%, Solução Injetável 5 Mg/Ml Fr.20 Ml 

Fa 100 

193 
Cetoprofeno 100 Mg Em Pó I.V. - Frasco-Ampola. 

amp 3200 

194 Cetoprofeno 50 Mg/Ml- Ampola 2 Ml amp 6200 
195 Complexo B Polivitamínico- Amp2 Ml amp 3300 
196 Deslanosídeo 0,2 Mg/Ml - Amp 2 Ml. amp 200 

197 
Dexametasona, Fosfato Dissódico De 2 Mg/Ml - Ampola 1 Ml. 

amp 3120 

198 
Dexametasona,Fosfato Dissódico De 4 Mg/Ml - Ampola 2.5 Ml 

amp 6400 

199 
Diclofenaco Sódico 75 Mg/Ml Cx. - Ampola De 3 Ml. 

amp 6400 

200 
Dimenidrinato 25 Mg/Ml + Piridoxina 5 Mg/Ml I.M - Ampola 1ml. 

amp 1500 

201 
Dipirona Sódica 500 Mg/Ml - Ampola De 2 Ml 

amp 12400 

202 Dopamina 5 Mg/Ml - Ampola 10 Ml. amp 250 

203 
Dobutamina, Cloridrato De - Sol. Injetável 12,5 Mg/Ml  Amp. 20 Ml. 

amp 250 

204 
Enoxaparina, Sol. Injetável 20 Mg, Seringa Preenchida. 

un 200 

205 
Enoxaparina, Sol. Injetável 40 Mg, Seringa Preenchida. 

un 200 

206 
Enoxaparina, Sol. Injetável 60 Mg, Seringa Preenchida. 

un 100 

207 
Epinefrina (Adrenalina) 1 Mg/Ml - Ampola De 1 Ml. 

amp 1700 

208 
Escopolamina + Dipirona Sódica 20 Mg/5 Ml + 2,5g/5ml - Amp. 5 Ml. 

amp 4300 

209 
Escopolamina, Butibrometo De 20 Mg/Ml - Ampola De 1 Ml. 

amp 1700 

210 
Etilefrina, Cloridrato De 10 Mg/Ml - Ampola. 

amp 600 

211 Fitomenadiona 10mg/Ml I.V.  Ampola. amp 200 
212 Furosemida 10 Mg/Ml - Ampola 2 Ml. amp 7900 

213 
Heparina Sódica 5000 U.I/0,25 Ml - Ampolas De 0,25 Ml. 

amp 650 

214 
Heparina Sódica, Solução Injetável 5.000 Ui/Ml F.A. 5ml. 

Fa 150 
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215 
Hidralazina, Cloridrato De 20 Mg/Ml - Ampola 1 Ml. 

amp 350 

216 
Hidrocortisona, Succinato Sódico 100 Mg Em Pó, Injetável - Frasco-Ampola. 

amp 3120 

217 
Hidrocortisona, Succinato Sódico 500 Mg Em Pó, Injetável - Frasco-Ampola. 

amp 4120 

218 
Insulina Humana NPH, Solução Injetável 100 Ui/Ml (R) Fr. Com 10ml. 

Fa 500 

219 
Insulina Humana Regular, Solução Injetável 100 Ui/Ml (R) Fr. Com 10ml. 

Fa 120 

220 
Lidocaína Com Norepinefrina 1:50.000 Solução Injetável  1,8 Ml 

Carp 600 

221 
Lidocaína, Cloridrato De 1% Sem Vasoconstritor - Frasco 20 Ml. 

Fr 200 

222 
Lidocaína, Cloridrato De 2% Sem Vasoconstritor - Frasco 20 Ml. 

Fr 1600 

223 
cloridrato de lidocaína + hemitartarato de epinefrina 2% 

amp 200 

224 
Metilergometrina, Maleato De 0,2 Mg/Ml - Ampola De 1 Ml. 

amp 300 

225 
Metoclopramida, Cloridrato De 10mg/2ml - Ampola Polietileno 2 Ml. 

amp 4000 

226 
Metoprolol 5 Mg , 1 mg/ML, Tartarato - Ampola. 

amp 60 

227 
Nitroglicerina 5mg/Ml, Solução Injetável  Ampola 10ml. 

amp 60 

228 Nitroprussiato De Sódio, Pó Liofilizado Para Infusão 25mg/Ml, Ampola 2ml + 
Diluente A 5% De Glic. 

amp 60 

229 
Norepinefrina, Bitartarato 1mg (Norepinefrina Base)/Ml Amp. 4ml. 

amp 600 

230 Ocitocina 5ui/Ml - Ampola De 1 Ml. amp 250 

231 
Omeprazol Injetável 40ml/10ml - Frasco-Ampola. 

amp 1200 

232 Ondansetrona 2mg/Ml - Ampola 2ml amp 3000 

233 
Prometazina, Cloridrato 25mg/Ml - Ampola 2 Ml 

amp 6800 

234 
Ranitidina, Cloridrato De 50 Mg/2ml - Ampola 2ml. 

amp 7200 

235 
Salbutamol, Solução Injetável 0,5 Mg/Ml Ampola 1ml. 

amp 100 

236 Terbutalina 0,5 mg/ml amp 200 
237 Amicacina 250 mg/mL amp 300 

238 
Ampicilina Sódica 1g - Frasco-Ampola + Diluente 

amp 600 

239 Ampicilina Sódica 500mg - Frasco-Ampola amp 300 

240 
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 Ui Em Pó - Frasco-Ampola + Diluente 

amp 6000 

241 
Benzilpenicilina Benzatina 600.000 Ui Em Pó - Frasco-Ampola + Diluente 

amp 3200 
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242 
Benzilpenicilina Potássica 5.000.000 Ui Em Pó - Frasco-Ampola 

amp 100 

243 Benzilpenicilina Procaína + Potássica 300.000 Ui + 100.000 Ui Em Pó - Frasco-
Ampola 

amp 200 

244 
Cefalotina Sódica 1g Em Pó - Frasco-Ampola 

amp 3100 

245 
Cefazolina, Pó, Para Solução Injetável 1g - Im / Iv 

Fa 1000 

246 Cefotaxima sódica pó para solução injetável amp 300 

247 
Ceftriaxona Dissódica 1g I.V. Em Pó - Frasco-Ampola 

Fr 4300 

248 
Ceftriaxona Dissódica 500 Mg I.V. Em Pó - Ceftriaxona Dissódica 

Fr 1000 

249 Ciprofloxacino 200 Mg - Solução Injetável - I.V - 2 Mg/Ml (0,2%) Bolsas Com 
100 Ml 

Bolsa 1000 

250 Fluconazol 2mg/Ml  Bolsa Com 100 Ml Bolsa 100 

251 
Gentamicina, Sulfato De 40 Mg/Ml - Ampola 1 Ml 

amp 3000 

252 
Gentamicina, Sulfato De 40 Mg/Ml - Ampola 2 Ml 

amp 2000 

253 
Metronidazol 100 Ml Solução Injetável Iv - 5 Mg/Ml (0,5%) - Bolsa 100 Ml 

Bolsa 1000 

254 
Clopromazina, Cloridrato De 25 Mg (5 Mg/Ml ) - Ampola 5ml. 

amp 200 

255 Biperideno 5mg/Ml - Amp. 1ml amp 50 
256 Diazepam 5 Mg/Ml - Ampola 2 Ml. amp 4258 
257 Fenitoína Sódica 20 Mg/Ml - Ampola 5 Ml. amp 220 

258 
Fenobarbital Sódico 100 Mg/Ml - Ampola 2 Ml. 

amp 320 

259 Fenobarbital 200 mg/ml Ampola 2ml amp 350 

260 
Fentanila, Citrato De Solução Injetável 78,5 Mcg/Ml, Amp. 2ml (R). 

amp 130 

261 
Fentanila, Citrato 78,5 Mcg/Ml - Frasco-Ampola 5 Ml. 

amp 330 

262 
Flumazenil, Solução Injetável 0,1mg/Ml - Ampola 5 Ml. 

amp 150 

263 Haloperidol 5 Mg/Ml - Ampola 1ml. amp 1060 

264 
Haloperidol, Decanoato, Solução Injetável 50mg/Ml. Ampola 1ml (R). 

amp 2400 

265 
Midazolan, Solução Injetável 1mg/Ml - Ampola 3 Ml. 

amp 200 

266 
Midazolan, Solução Injetável 1mg/Ml - Ampola 3 Ml. 

amp 300 

267 Morfina 10mg/Ml  Ampola. amp 600 
268 Morfina 1 mg/ml ampola 2ml amp 600 

269 
Naloxona, Cloridrato De 0,4 Mg/Ml - Ampola. 

amp 160 
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270 Petidina 50mg/ml ampola 2ml amp 4800 
271 Suxametranio 100 mg FA Fr 100 
272 Suxametranio 200 mg FA Fr 100 
273 Tramadol 50mg/1ml  Ampola. amp 3000 
274 Acido Valproico 250mg/ Valpr. De Sódio. Comp 24000 
275 Acido Valproico 300mg/ Valpr. De Sódio. Comp 12000 
276 Acido Valporico, 500mg/Valp. Sódio. Comp 48000 
277 Acido Valpróico 50mg/5ml, Xarope. Fr 1200 
278 Alprazolam 1mg Comp. Comp 6000 
279 Amitriptilina, Cloridrato 25 Mg Comp 72000 
280 Amitriptilina, Cloridrato 75 Mg Comp 6000 
281 Biperideno 2mg Comp. Comp 48000 
282 Biperideno 4mg Comp. Comp 1200 
283 Bromazepam 3mg Comp 7200 
284 Bupropiona 150mg Comp Comp 4800 
285 Carbamazepina, Xarope 100mg/5ml - Fr.100ml Fr 3000 
286 Carbamazepina, 200 Mg. Comp 73000 
287 Carbamazepina, 400 Mg. Comp 48000 
288 Carbonato De Lítio, 300 Mg. Comp 48000 
290 Fenoterol, Bromidrato De 5 Mg/Ml Frasco C/ 20 Ml Fr 150 
291 Citalopram 20mg - Comp. Comp 7200 
292 Clobazam 10mg - Comp. Comp 4800 
293 Finasterida 5mg Comp 6000 
294 Clomipramina 25 Mg Cloridrato. Comp 24000 
295 Clonazepam 2,5 Mg/Ml.Gotas. Fr 410 
296 Glicerol 72 Mg Supositório Comp 620 
297 Clonazepam, 0,5 Mg Sulcado Comp 24000 

298 Hidróxido De Alumínio 61,5 Mg/Ml Suspensão Oral (Frasco Com 100 Ml, 150 Ml 
Ou 240 Ml) Fr 600 

299 Clonazepam, 2 Mg Sulcado. Comp 49500 
300 Clorpromazina, Cloridrato 25mg. Comp 24000 
301 Clorpromazina, Cloridrato 100 Mg. Comp 24000 
302 Clorpromazina, Cloridrato, Solução Oral 40 Mg/Ml, Frasco Tr 100 
303 Cloxazolam 1mg - Comp. Comp 5000 
304 Cloxazolam 2mg - Comp. Comp 6000 
305 Cloxazolam 4mg - Comp. Comp 2000 
306 Hipromelose 0,3% Colirio Fr 515 
307 Ipratrópio, Brometo De 20 Mcg/Dose - Aerosol Inalação Oral. Fr 250 
308 Diazepam 10mg. Comp 75200 
309 Diazepam 5mg Comp 75000 
310 Ipratrópio, Brometo De 0,25 Mg/Ml, - Solução Para Inalação Fr 400 
311 Escitalopram 10mg - Comp. Comp 4.200 
312 Escitalopram 20mg - Comp. Comp 6000 
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313 Levodopa + Benzerazida 100mg/25mg Compr. Comp 8000 
314 Fenitoina Sódica 100mg. Comp 25000 
315 Fenitoina Sódica 20 mg/mL suspensão oral Fr 400 
316 Levodopa + Benzerazida 200mg/50mg Compr. Comp 8000 
317 Fenobarbital, Sódico 40 Mg/ Ml Solução Oral Fr 1250 
318 Levodopa + Carbidopa 250mg/25mg Compr. Comp 8000 
319 Lactulose 667mg/Ml - Frascos 120ml Fr 1200 
320 Metoclopramida, Cloridrato De 10 Mg Comp 4000 
321 Fenobarbital, Sódico 100mg. Comp 49000 
322 Flurazepan de dicloridrato 30mg Comp 400 
324 Fluoxetina, Cloridrato, Cápsula 20mg. Comp 48000 
326 Metoclopramida, Cloridrato - Solucao Oral 4 Mg/Ml Frasco 10ml Fr 420 
327 Ondansetrona cloridrato 4 mg Comp 12000 
328 Óleo Mineral 100% - Frasco Com 100 Ml Fr 740 
329 Fluoxetina, Cloridrato, comp. 20mg. Comp 24000 
330 Haloperidol, 5mg. Comp 37000 
331 Óleo De Girassol - 100ml Fr 150 
332 Omeprazol 10 Mg Comp 20000 
333 Haloperidol, Solução Oral  Gotas 2mg/Ml. Fr 650 
334 Omeprazol 20 Mg Comp 181200 
335 Óxido De Zinco + Retinol + Colecalciferol  Pomada 45g Bisnaga bisn 720 
336 Levomepromazina, Clor. 25mg. Comp 24000 
337 Pasta D' Água Pote 100g pote 700 
338 Levomepromazina, Clor. 100mg. Comp 24000 
339 Mirtazapina 30mg - Comp. Comp 6000 
340 Prometazina 25 Mg Comp 124000 
341 Morfina 10mg Comp 3000 
342 Nortriptilina 10mg. Comp 6000 
343 Ranitidina, Cloridrato 15 Ml/Ml Xarope Fr 660 
344 Ranitidina, Cloridrato De 150 Mg Comp 8000 
345 Salbutamol, Sulfato De 100 µg Dose - Aerossol Oral Fr 240 
346 Nortriptilina 25mg. Comp 36000 
347 Nortriptilina 50mg Comp 40000 
348 Oxcarbazepina 300mg Comp 6000 
349 Oxcarbazepina 60mg/Ml-Susp. Oral Fr 400 
350 Paroxetina 20mg - Comp. Comp 7200 
351 Periciazina 4% - Sol. Oral Fr 600 
352 Periciazina 10 mg Comp 4000 
353 Risperidona 1mg/Ml Sol. Oral Fr 1200 
354 Risperidona 1mg Comp 36000 
355 Risperidona 2mg Comp 36000 
356 Risperidona 3mg Comp 36000 
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357 Sertralina 25mg - Comp. Comp 6000 
358 Sertralina 50mg - Comp. Comp 6000 
359 Tioridazina 50mg - Comp. Comp 12000 
360 Salbutamol, Sulfato De 5mg/Ml - Solução Fr 250 
361 Tioridazina 100mg - Comp. Comp 24000 
362 Topiramato 25mg - Comp. Comp 6000 
363 Simeticona (Dimeticona) 75mg/Ml Emulsão Oral  Frasco 15ml Fr 2600 
364 Topiramato 50mg - Comp. Comp 4800 
365 Topiramato 100mg - Comp. Comp 6000 
366 Simeticona 125 mg Comp 6000 
367 Trifluoperazina 5mg - Comp. Comp 4800 
369 Alcachofra (Cynara Scolymus) Caps 900 
370 Aroeira (Schinus Terebenthifolius) bisn 120 
371 Esppinheira Santa (Maytenus Ilicifolia) Caps 900 
372 Timolol, Maleato De 0,25% Fr 60 
373 Garra Do Diabo (Harpagophytum Procumbens) Comp 900 
374 Guaco (Mikania Glomerata) Fr 600 
375 Isoflavonade Soja (Glycine Max) Caps 900 
376 Timolol, Maleato De 0,5% Fr 240 
377 Varfarina Sódica 2,5 Mg Comp 3000 
378 Unha De Gato (Uncaria Tomentosa) bisn 120 
379 Varfarina Sódica 5 Mg Comp 18300 
380 Vitelinato De Prata 10% - Sol. Oftálmica Frasco 5 Ml Fr 130 
381 Althéra Lata 150 
382 Ácido acetilsalicílico comprimido revestido 100 MG Comp 420 
383 Aptamil Pepti 800g Lata 50 
385 Ensure Lata 50 
386 Expressante Nutilis lata 300 g Lata 40 
387 Glucerna SR diabeticos Lata 300 
388 Glucerna 1.5 KCAL Fr 750 
389 Leite Fortini 400g Lata 120 
390 Leite Supra Soy sem lactose, original Lata 100 
391 Leite Neocat Advance 400g Lata 160 
392 Ácido Tranexamico 250 mg comp 300 
393 Apixabana 5 Mg comp 420 
394 Bacolfeno 10 Mg comp 12 
395 Biperideno 4 mg comp 720 
396 Cetotifeno1,5 MG Fr. 120 Ml comp 1200 
397 Cloridrato De Ciclobenzaprina 5 Mg comp 720 
398 Denosumab 60 Mg amp 12 
399 Dicloridrato De Hidroxizina 25 Mg comp 420 
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400 Dipropianato de Beclometasona 100 mcg/dose +fumarato de formoterol 6 
mcg/dose un 24 

401 Duloxetina 30 Mg comp 430 
402 Etexilato De Dabigatrana 150 Mg comp 500 
403 Fosfato de Codeína 30 mg +Paracetamol 500 mg comp 800 
404 Gabapentina 300 Mg comp 1000 
405 Lactulona xarope Fr 800 
406 Lamotrigina 50 Mg comp 3500 
407 Levotiroxina 62.5 comp 800 
408 Levotiroxina Sodica 75 Mg comp 1500 
409 Levotiroxina Sódica 88 Mg comp 500 
410 Linagliptina 5 Mg comp 500 
411 Liraglutida 6,0 Mg/Ml amp 500 
412 Lorazepan 2 MG comp 40 
413 Metformina 500 mg ação prolongada comp 800 
414 Mirtazapina 30 Mg comp 1500 
415 Olmesartana Medoxomila + Besilato De Anlodipino 40mg /10 Mg comp 1500 
416 Oxibutinina 5 Mg comp 360 
417 Oxicodona 10 Mg comp 1500 
418 Bicarbonato De Sódio 8,4% I.V. 10m  Ampola 10 Ml. amp 400 
419 Cloreto De Potássio 19,1% I.V. 10 Ml  Ampola 10ml. amp 400 
420 Cloreto De Sódio, 0,9% Solução Injetável - Ampola 10ml. amp 2000 
421 Cloreto De Sódio, 0,9% Solução Injetável - Ampola 20ml. amp 2000 

422 Cloreto de Sódio, 0,9%,100 Ml, Sistema Fechado de Transferência 
Frasco/Bolsa. 

Fr 10000 

423 

Cloreto De Sódio, 0,9%, 250 Ml, Sistema Aberto De Transferência 
Frasco/Bolsa.(Sistema Aberto) Embalagem Devera Conter Os Dados De 
Identificação Do Produto, Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De Validade, 
Registro No Ministério Da Saúde E A Descrição "Proibida A Venda Pelo 
Comercio". Apresentar Registro Dos Produtos Na Anvisa E Certificado De Boas 
Praticas, Fabricação E Controle - Cbpfc Do Fabricante Conforme Resolução 
Anvisa Nº 460/99. Em Caso De Fabricante Fora Do Mercosul, Apresentar 
Documento Do Pais De Origem Traduzido Por Tradutor Oficial. 

Fr 5000 

424 

Cloreto De Sódio, 0,9%, 250 Ml, Sistema Fechado de Transferência 
Frasco/Bolsa.(Sistema Fechado) Embalagem Devera Conter Os Dados De 
Identificação Do Produto, Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De Validade, 
Registro No Ministério Da Saúde E A Descrição "Proibida A Venda Pelo 
Comercio". Apresentar Registro Dos Produtos Na Anvisa E Certificado De Boas 
Praticas, Fabricação E Controle - Cbpfc Do Fabricante Conforme Resolução 
Anvisa Nº 460/99. Em Caso De Fabricante Fora Do Mercosul, Apresentar 
Documento Do Pais De Origem Traduzido Por Tradutor Oficial. 

Fr 8500 

425 

Cloreto De Sódio, 0,9%, 500 Ml, Sistema Fechado de Transferência 
Frasco/Bolsa.(Sistema Fechado) Embalagem Devera Conter Os Dados De 
Identificação Do Produto, Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De Validade, 
Registro No Ministério Da Saúde E A Descrição "Proibida A Venda Pelo 
Comercio". Apresentar Registro Dos Produtos Na Anvisa E Certificado De Boas 
Praticas, Fabricação E Controle - Cbpfc Do Fabricante Conforme Resolução 
Anvisa Nº 460/99. Em Caso De Fabricante Fora Do Mercosul, Apresentar 
Documento Do Pais De Origem Traduzido Por Tradutor Oficial. 

Fr 9250 
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426 

Cloreto De Sódio, 0,9%, 500 Ml, Sistema Aberto De Transferência 
Frasco/Bolsa.(Sistema Aberto) Embalagem Devera Conter Os Dados De 
Identificação Do Produto, Fabricante, Data De Fabricação, Prazo De Validade, 
Registro No Ministério Da Saúde E A Descrição "Proibida A Venda Pelo 
Comercio". Apresentar Registro Dos Produtos Na Anvisa E Certificado De Boas 
Praticas, Fabricação E Controle - Cbpfc Do Fabricante Conforme Resolução 
Anvisa Nº 460/99. Em Caso De Fabricante Fora Do Mercosul, Apresentar 
Documento Do Pais De Origem Traduzido Por Tradutor Oficial. 

Fr 8000 

427 Cloreto De Sódio 10% I.V. 10ml - Ampola. amp 600 
428 Cloreto De Sódio 20% I.V. 10ml - Ampola. amp 600 
429 Clorexidina (Digluconato), Solução Alcoólica 0,5% - Frasco Com 1000 Ml Fr 120 
430 Clorexidina (Digluconato), Solução Degermante 2% - Frasco Com 1000 Ml Fr 120 
431 Fosfato De Sódio (Monobásico 160 Mg/Ml+ Dibásico 60mg/Ml), Enema Solução 

- Frasco 130 Ml. Fr 400 
432 Glicerina, (Glicerol) 120 Mg/Ml (12%), Com Aplicadores - Enema Frasco 500 Ml. Fr 600 
433 Gliconato De Cálcio 10% I.V. 10 Ml  Ampola amp 400 
434 Glicose 25% Solução Estéril E Apirogênica - Ampola Plástica Flexível De 10 Ml. amp 2930 
435 Glicose 50% Solução Estéril E Apirogênica - Ampola Plástica Flexível De 10 Ml. amp 3000 
436 Glicose, 5% 250 Ml Fechado - Frasco/Bolsa Fr 950 
437 Glicose, 5% 500 Ml Fechado - Frasco/Bolsa. Fr 4400 
438 Glicose, 10% 250 Ml Fechado - Frasco/Bolsa Fr 500 
439 Neocate Lata 220 
440 Glicose, 10% 500 Ml Fechado - Frasco/Bolsa. Fr 1000 
441 Nutren Active Lata 50 
442 Manitol, Solução De 20% - Ampola 250 Ml amp 400 

443 Solução De Cloreto De Sódio, Potássio E Cálcio + Lactato De Sódio (Ringer 
Com Lactato), Sistema Fechado - Frasco/Bolsa 500 Ml. Fr 8450 

444 Nutren Senior Lata 50 
445 Nutridrink Max sem sabor 350 g Lata 200 
446 Nutridrink Max baunilha 350 g Lata 120 
448 Nutrini Standard 1,0Kcal/ml 200ml Fr 1500 

449 Solução, Glico-Fisiologica 1:1 (Glicose 5%+ Clor. Sodio 0,9%), Solução 
Injetável - Sistema Fechado - Frasco 500 Ml. 

Fr 1600 

450 Solução Com Tensoativos Contendo Clorexidina A 2% (Conjunto 
Escova/Esponja). 

un 300 

451 Sulfato De Magnésio 50% I.M./I.V. - Ampola 10 Ml. amp 400 
452 Nutrini Standard 1,5Kcal/ml 200ml Fr 1000 
453 PediaSure 400g Lata 200 
454 PediaSure 900g Lata 100 
455 Suxametrônio 100 mg FA Fr 84 
456 Pergomin Pepti 400mg Lata 100 
457 Pantoprazol 40 Mg comp 700 
458 Pregabalina 150 Mg comp 1800 
459 Pregabalina 75 Mg comp 1800 
460 Rivaroxabana 20 MG comp 1000 
461 Rousuvastatina 10 Mg comp 500 
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462 Sinvastatina 10 Mg comp 500 
463 Tacrolimo monoidratado 1 mg bisn 24 
464 Tansulosina 0,4 Mg comp 720 
465 Tioridozina 200 MG comp 1000 
466 Tramadol 100 Mg comp 2000 
467 Tramadol 37,5 Mg+ Paracetamol 325 Mg comp 1500 
468 Xinafoato De Salmeterol E Propionato De Fluticasona 50/500 Fr 30 
470 Zolpidem 10 mg comp 800 
471 Tetracaina 100mg+Fenilefrina 1mg+Ácido Bórico 15 Mg - Colírio 10 Ml Fr 115 
472 Fitomenadiona 2mg/0,2ml I.M Ou I.V amp 100 
473 Piracetam 200mg/ml amp 4800 
474 Manitol, Solução De 20% - Ampola 500 Ml. bolsa 400 

475 Cloreto De Sódio, 0,9%, 100 Ml,Sistema Fechado De Transferência 
Frasco/Bolsa. 

bolsa 5000 

476 Citalopram 10mg - Comp comp 3000 
477 Agomelatina 25 mg comp 810 
478 Bromidrato De Darifenacina 7,5 Mg comp 1200 
479 TIORIDAZINA 25MG comp 24000 
480 TETRACICLINA 1% POMADA bisn 200 
481 CASCARA SAGRADA caps 900 
482 GLIMEPIRIDINA 4MG + CLIRIDRATO DE METFORMINA 100MG comp 800 
483 Captopril 25 Mg comp 40000 
484 Carvedilol 25 Mg comp 25000 
485 Cloxazolam 4mg - Comp comp 2000 

486 
Contraste radiológico não iônico baixa osmolalidade, concentração 300 
mg de iodo/ ml, forma farmacêutica solução injetável uso intravenoso. 
Embalagem com 10 frascos ampola de 50 ml 

amp 1200 

487 Solução injetável de 300 mcg de imunoglobulina embalagem com 1 
ampola de 1,5 ml amp 380 

  
3.1. DAS MARCAS DOS PRODUTOS E MEDIDAS 

 
3.1.1. Não serão aceitas variações nas medidas, e pesos dos produtos, assim como das marcas 
registradas em ata da licitação. 

 
3.3. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 
3.3.1. Os medicamentos devem ser: 

 
a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;  
b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário;  
c) entregues obedecendo rigorosamente as clausulas do Edital e seus anexos. 

 
d) entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, 

identificados, e em perfeitas condições de armazenagem. 
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e) Os medicamentos e os produtos termolábeis deverão ser transportados em veículos 
refrigerados, de modo a garantir a integridade e a qualidade dos mesmos. 

 
3.3.2. Medicamentos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria da Saúde, e a despesa do transporte 

decorrente da devolução dos produtos será por conta do fornecedor. 
 
3.4. DA IDENTIFICAÇÃO DOS MEDICAMENTOS 
 
3.4.1. Os medicamentos fornecidos deverão possuir embalagem, contendo: 
 

a) nome e website do fabricante; 
 

b) data de fabricação;  
c) data de validade; 

 
d) número do lote; 

 
 
3.5. DA GARANTIA/VALIDADE DOS MEDICAAMENTOS 
 
3.5.1. Os medicamentos na farma farmacêutica COMPRIMIDO/DRÁGEA/CÁPSULA, devem ter a 
garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do atesto da nota fiscal; 
 
3.5.2. Os medicamentos na farma farmacêutica FRASCO, devem ter a garantia/validade mínima de 
 
12 (doze) meses contados do atesto da nota fiscal; 
 
3.5.3. Os medicamentos na farma farmacêutica AMPOLA, devem ter a garantia/validade mínima de 
 
12 (doze) meses contados do atesto da nota fiscal; 
 
3.5.4. Os medicamentos na farma farmacêutica FRASCO-AMPOLA, devem ter a garantia/validade 
mínima de 12 (doze) meses contados do atesto da nota fiscal; 
 
3.5.5. Os medicamentos na farma farmacêutica BISNAGA/POTE/TUBO/GARRAFA, devem ter a 
garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do atesto da nota fiscal; 
 
3.5.6. A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos exigida no Edital e 
seus anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os 

prejuízos que causar a SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO FELIPE-BA ou a terceiros decorrentes 

destes eventos (garantia/validade); 
 
3.5.7. Durante o período de garantia dos produtos, a CONTRATADA deverá arcar com os custos 
concernentes a consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, 

avarias, embalagem ou armazenamento e outros, os quais devem ser realizados no prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias consecutivos contados da notificação da SECRETARIA DE SAÚDE; 

 
4.0. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
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4.1. O início do fornecimento dos medicamentos se dará após a entrega da nota de empenho, bem 
como da Autorização de fornecimento à contratada; 
4.2. O prazo para entrega do(s) Medicamento(s) objeto da licitação, é de 5(cinco) dias consecutivos a contar 
da data do recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento que será emitida via e-mail, 
com numeração específica para registro do envio e acompanhamento de prazo de entrega. 
 
4.3. O(s) Medicamento(s) licitados deverão ser entregues no horário das 08:00 às 15:30, no 

Almoxarifado da Fundo Municipal de Saúde, nesta cidade. 
 
4.4. Os medicamentos deverão ter no ato da entrega, os prazos mínimos estabelecidos no item 3.5 
deste termo de referência. 
 
4.5 Os medicamentos recusados pelo contratante deverá(ão) ser substituido(s), automaticamente no 

prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, contados da data da notificação, correndo por conta do 
fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados, conforme item 3.3.2.; 
 
4.6. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, medicamentos que estejam em desacordo ou 
conflitante com quaisquer especificações prescritas no item 3.3.2, deste Termo de Referência; 
 
4.7. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros 
(servidores) devidamente autorizados, conforme estabelece o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93; 
 
4.8. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho/Autorização de 
Fornecimento, que poderá ser acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela 
SECRETARIA DE SAÚDE; 
 
4.9. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 
 
4.9.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos medicamentos 
com a especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF)/Fatura encontra lavrada sem incorreções; 
 
a) A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos 

e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 
 
4.9.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos e 
consequente aceitação. 
 
4.10. Após o recebimento provisório o ALMOXARIFADO DA SAÚDE atestará a Nota Fiscal se 
constatado que os medicamentos atendem ao edital; 
4.11. Caso os medicamentos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA para substituí-los no prazo de até 05(cinco) dias consecutivos contados 

da notificação; 
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4.11.1. Neste caso, o recebimento do(s) medicamento(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a 

sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o 

recebimento definitivo, estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento das 

condições editalícias; 
 
4.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
4.13. A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO FELIPE-BA. 
 
4.14. A CONTRATANTE recusará os medicamentos nas seguintes hipóteses QUANDO: 
 
4.14.1. houver qualquer situação em desacordo entre os medicamentos fornecidos e o Edital do 
Pregão e de seus Anexos ou a Nota de Empenho; 
 
4.14.2. a Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em desacordo com o 
discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 
 
4.14.3. a Nota Fiscal deixar de conter os nomes dos medicamentos, assim como: LOTE, VALIDADE, 
DATA DE FABRICAÇÃO e MARCA; 
 
4.14.3. os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, 
ou ainda possuírem defeitos de fabricação; 
 
4.14.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 
 
8.666/93, a SECRETARIA DE SAÚDE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato 
(quando for o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 
 
5. DISPOSIÇOES GERAIS 
 
 
5.1 Além das disposições contidas neste termo, o mesmo e vinculado as clausulas do edital, e seus 
anexos. 
 
6.2. O Departamento de compras do município de SÃO FELIPE foi responsável pela cotação de 
preços. A cotação foi feita com empresas do ramo do objeto desse certame e banco de preços. 
 

SÃO FELIPE, 25 de março de 2021. 
 
 

_________________________________  
Farmacêutico responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no 
certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 
1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;  
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;  
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;  
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
Local, Data 
 
Razão Social  
CNPJ  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06)  

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 
 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para os efeitos do tratamento 
diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e para fins de participação no certame licitatório acima 
identificado, declaramos: 
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 
art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
Ou 
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
Local, Data 
 
Razão Social  
CNPJ  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 

 
ANEXO IV 

 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a)  
______________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de  
Identidade nº _____________, expedido pela _________-_____, devidamente  inscrito  no  Cadastro  
de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº  _____,  residente  à  ________________,  
nº ______  como nosso mandatário,  a  quem  outorgamos  amplos poderes  para  praticar todos os  
atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social  
CNPJ  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 
 

ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), em cumprimento do art. 49 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e em face do quanto disposto no art. 96 e no art. 87, inciso IV do mesmo 
diploma, declaramos: 
 
( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.  
ou  
(exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/06] 
 
( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do 
art. 43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal. 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social  
CNPJ  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÕES 

EDITALÍCIAS 
 
 
 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declaramos: 
 
( 

 
) a plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos. 
 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social  
CNPJ  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

 
 
 
 
(Identificação  completa  do representante  da  licitante),  como  representante  devidamente  constituído  
de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declaramos, sob as penas da 
lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
 
(  
( 

 
) nem menor de 16 anos.  
) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Local, Data 
 
Razão Social  
CNPJ  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº _______/2021 – TERMO DE  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O  
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE,  
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE E____________, PARA  
FORNECIMENTO DE...... 

 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa na 
______________________________________, através da SECRETARIA 
 
MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão gerenciador do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
sob o nº _____________________, com sede na Rua _____________________, 
 
CEP:______________, SÃO FELIPE-BA, conjuntamente, por seu Gestor, o Secretário 
 
Municipal de Saúde ____________________, ________________, [inserir nacionalidade, estado civil 
 
e profissão], portador do CPF nº ______________________ e pelo Prefeito Antonio Jorge Macedo da 
Silva, [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador do CPF (MF) nº _______________, 
 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, 
 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida 
 
[inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, 
nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ 
 
[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, de 
 
acordo com a representação legal que lhe outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], 

com base no Edital do Pregão Eletrônico Nº 002-2021/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 

e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, 

instruído no Processo Administrativo Nº 030-2021, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto a seleção de propostas para contratação de empresa para 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA 

BÁSICA, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS, E DO 

CAPS. Através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e 
Anexos. descritas no(s) item(ns) _______, especificados na Tabela prevista na Cláusula Segunda 

deste 
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Contrato, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 002-2021/SRP e quantitativos constantes da tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO FORMA MARCA QUANT V. UNITÁRIO V.R TOTAL 
...       

       

....       
       

...       
       

...       
       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ ___(___). 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações1 
vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
 
UNIDADE: Informar no Contrato  
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato  
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato  
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 
 
3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Prefeitura 
Municipal de SÃO FELIPE pela Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
4.1 O prazo para entrega do objeto da licitação, é de 5 (cinco) dias consecutivos a contar da data do 
recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento que será emitida via e-mail, com 

numeração específica para registro do envio e acompanhamento de prazo de entrega. 
 
4.2. A aquisição será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por uma das 
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal em papel timbrado e assinado por responsável 
previamente identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias 
úteis.  
 
 
1Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil (Art. 6º, § 2º. Decreto Municipal nº 199, 
de 11/04/2017) 
4.3. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento do material mediante 
contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO 
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5.1. O fornecimento deverá ser executado na forma prevista no Termo de Referência da Licitação e de 
acordo com as necessidades e conveniências do Contratante:  
5.1.1. O preço contratado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do material, incluído frete até os locais de entrega. 
 
5.1.2. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se 
a condição de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.1.13. É vedada a cessão ou transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
 
5.1.14. É possível a subcontratação parcial do objeto desde que devidamente autorizada pela 
Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência deste contrato é de _____ (quantidade por extenso), contado da data da sua  
assinatura, para o fornecimento dos materiais especificados nas Cláusulas Primeira e Segunda deste 
Contrato, excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento, estando a sua vigência adstrita art. 
57, § 1º. da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 
 
7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2. O CONTRATADO deve:  
a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente da Administração;  
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas;  
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;  
d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;  
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato;  
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g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;  
h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando 
à perfeita execução deste contrato;  
i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;  
j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações 
e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica 
necessária à sua execução;  
k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;  
l) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente do transporte dos bens;  
m) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação  
de sua quantidade, preço unitário e valor total.  
a) Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade fiscal. (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93).  
b) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei.  
c) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2014/SRP ao qual está 
vinculado. 
 
7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 
contratante;  
b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato.  
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência 
deste contrato. 
 
7.4. O CONTRATANTE deve:  
a) Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.  
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua 
assinatura;  
c) Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, 
para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de fornecimento 
elaborados pela Contratada;  
d) Proporcionar à Contratada o acesso às informações e documentos necessários ao fornecimento 
dos materiais, bem como aos locais onde os bens serão entregues;  
e) Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize sob  
pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
 Indicar o local onde os materiais serão entregues para atendimento da demanda e recolhidos.  
f) Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em contrato.  
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada.  
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto 
à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato.  
i) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de Referência 
do edital do Pregão Eletrônico Nº. 30/2020/SRP. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
 
8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  
I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 
 
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação;  
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao material fornecido. 
 
8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 
 
9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
 
9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
9.4. A fiscalização do fornecimento de que trata este ato licitatório será exercido pelo Executor do 
Contrato, designado pelo Órgão Gerenciador. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
10. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando 
do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 
 
10.1. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º 
do art. 56 da Lei 8.666/93. 
 



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 1 1 7 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
11.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento realizado, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta 
corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, 
devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 
 
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 
 
11.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento realizado, em 02 
(duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações de regularidade trabalhista e 
fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e perante o FGTS. 
 
11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 
operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais 
a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
 
11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 
 
11.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos/serviços na totalidade do valor e das 
quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
fornecimento/serviço efetivamente realizado. 
 
11.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
DÉBITOS 
 
12.1. O preço unitário considerado para o fornecimento/execução dos serviços será o preço ofertado 
na proposta vencedora. 
 
12.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
 
12.3. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite 
máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
 
12.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise 
e negociação a Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE. 
 



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 1 1 8 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

12.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo. 
 
12.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de  
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante,  
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem  
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da  
seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = 
i 

I = 6/100 I = 0,00016438 
365

 

365 

    
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
13.2. O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
14. Constituem motivo para rescisão do contrato:  
14.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 1 1 9 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

14.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
14.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;  
14.4. O atraso injustificado no início do fornecimento;  
14.5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
14.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e 
no contrato;  
14.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e 
autorização expressa no Edital ou contrato;  
14.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
14.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93;  
14.10.  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
14.11.  A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
14.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;  
14.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
14.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços/materiais, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
14.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;  
14.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
do serviço/fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
14.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;  
14.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  
14.19. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
 
15.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  
15.1.1. Advertência por escrito; 
 
15.1.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  
15.1.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;  
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15.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
 
15.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  
15.2.1. Advertência por escrito;  
15.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por 
ocorrência, até o limite de 30%;  
15.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato;  
15.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
 
15.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
 
15.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  
15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
15.5. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  
15.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.  
15.7. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração.  
15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva da Prefeitura Municipal.  
15.9. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
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16. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao 
edital e anexos do Pregão Eletrônico Nº 002-2021/SRP, constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 030-2021, bem como à proposta do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de SÃO FELIPE, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

SÃO FELIPE - BA, em [data]. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE  

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA  
Prefeito 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FELIPE 
CAROLINA PRAZERES FERREIRA  

Secretário Municipal de Saúde/Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]  
Representante legal: [nome completo]  

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número]  
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:    

NOME:  CPF:   

NOME:  CPF:   

  



Segunda-feira
29 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2018

- 1 2 2 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 

 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030-2021  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos _____ dias do mês de ________ de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE,
 pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa na  
______________________________________, pelo Prefeito André Rogério de Araújo Andrade,  
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador do CPF (MF) nº _______________, através da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão gerenciador do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº _____________________, com sede na Rua _____________________,  
CEP:______________, SÃO FELIPE-BA, conjuntamente, por seu Gestor, o Secretário  
Municipal de Saúde ____________________, ________________, [inserir nacionalidade, estado civil  
e profissão], portador do CPF nº ______________________; e através da SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, órgão gerenciador da Ata, com sede  
___________________________, por seu responsável, o Sr. _____________________, portadora da  
Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação]  
e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei nº  
10.520/02, do Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico Nº 002-2021/SRP, conforme Ata publicada em ___/___/____ e homologada em 
___/___/____, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para  
a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa _______, inscrita no CNPJ sob o nº _____, com sede na ____, CEP _____, no Município de  
_______, neste ato representada pelo(a) Sr(ª). _______, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____  
e CPF nº _____, cuja proposta foi classificada no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de propostas para AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA, DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS, E DO CAPS. através do 
Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos., conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO  FORMA MARCA QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL  

...         
         

...         
         

...         
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...  
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 
2.1. São participantes os seguintes órgãos:  
a) Secretaria Municipal de Saúde  
b) Fundo Municipal de Saúde 
 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017, e na Lei nº 8.666/93. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços. 
 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.  
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 
 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 
de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 
 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,  
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 
de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art.  
7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público;  
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações 
com valor até R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, 
independente do valor.  
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses 
instrumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da 
contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de pagamento; local de entrega; 
obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras pertinentes.)  
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante (a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) 
autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017.  
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) 
assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços.  
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6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração.  
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal 
da Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação.  
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, observado a 
vigência do crédito orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento do 
interesse público pela não interrupção do serviço de fornecimento do medicamento à população. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções  
“DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” 
do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
12. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 99, 
de 26/04/2018, do Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de SÃO FELIPE, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Local, data  

MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE  
ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA  

Prefeito 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ANA RITA MACEDO DA 

SILVA- Secretário Órgão gerenciador da Ata 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FELIPE  
CAROLINA PRAZERES FERREIRA  

Secretário Municipal de Saúde/Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]  
Representante legal: [nome completo]  

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número]  
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 
 

TESTEMUNHAS:    

NOME:   CPF:  

NOME:   CPF:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP 

 
ANEXO IX  

A  
Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP  
Objeto:  
Abertura dos envelopes:  
Horário: 
 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para o 
fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2021/SRP, conforme 
especificação constante do Termo de Referência deste Edital.  

Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem:  
a) prazo de validade da proposta: _____(______________) dias;  
b) prazo para fornecimento: ______ (__________________) dias.  

Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 

Para tanto, nos propomos a fornecer os materiais licitados pelos preços unitários constantes da 
planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ _________ (  
___________________________________________________ ).  

Os dados da nossa empresa são:  
a) Razão Social: ______________________________________;  
b) CNPJ nº: ______________________________________;  
c) Endereço Completo: ______________________________________;  
d) Fone:  _________________________________________________;  
e) Fax (se houver):    _______________________________________;  
f) E-mail: __________________________________________________;  
g) Conta Bancária/Agência/Banco: ______________________________. 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
      PROPOSTA DE PREÇOS         
                      
 LICITANTE:                   
                     

 END. COMERCIAL:                 
                      

               UF:     
                     

 CEP:  E-MAIL:          FONE:  
                      

 CONTATO:                   
                     

 CNPJ:         INSC. ESTADUAL:     
                   

 VALIDADE DA PROPOSTA:   REPRESENTANTE LEGAL:     
                   

                   
 DADOS BANCÁRIOS:  BANCO:     AGÊNCIA:      C/C:  
                      

 OBJETO:                   
                 

    PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS     
                    

 

LOTE 
  

DISCRIMINAÇÃO 
 

FORMA 
  

QUANTIDADE 
 VALOR   VALOR  

MARCA        

       UNITÁRIO2
  TOTAL3 

                 
[O Licitante deve preencher  
a Proposta conforme  
discriminação, unidade e  
quantidade para o item que  

... ofertar preço, de acordo com  
o Termo de Referência –  
Anexo I] O erro na  
discriminação ensejará a  
desclassificação.  

VALOR TOTAL:  
VALOR TOTAL (POR EXTENSO):  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA4:  

 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento 
do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão  

 
2Para fins de julgamento da proposta e posterior registro de preço, serão consideradas até duas casas decimais. 
3 O valor total para cada item será o valor unitário multiplicado pela quantidade total estimada.  
4 O Valor Total da Proposta corresponde a soma de todos os itens para os quais o licitante ofertar proposta.  
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Pregão Eletrônico Nº 002-2021/SRP.  
 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE  
____________________, _____/____/____ ________________________________________ 
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 
REPRESENTANTE   

    
Observações:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados 
os pagamentos durante a execução do contrato. 
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